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I TRIBUNAL DE JUSTIÇA I
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ATOS DA PRESIDÊNCIA
..

DECRETO JUDICIARIO N' .')111'\ 3 o 4
......Jv

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA, EM EXERClCIO. no uso das
atribuições gue lhe são conferidas por lei. de acordo com o
artigo 272 dõ Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado, tendo em vista O falecimento do Excelentissimo
Senhor Desembargador FRANCISCO DA ClINHA

PEREIRA e considerando que o velório seni realizado na
Capela deste Tribunal evidenciando a im inência de grande

deslocamento de público as dependên~ia, do prédio. resolve

DETERI\II:"'AR

o encerramento do expediente na Secretaria do Tribunal de Justiça as 15:00 horas

do dia 18 de novembro de 1999.

Curitib~ 18 de novelTIbro.de-1-9~.J~

~. I ( /
HAROLDO~A SiLVo WOLFF

Presidente em exercício

IDEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA I
DECRETO JUDICIÁRIO N' 117 - D .M .

O PRESlpENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

resolve

DECRETAR

Luto Oficial, por (03) três dias, a partir desta data, em razão do

falecimento do Desembargador FRANCISCO DA CUNHA

PEREIRA.

Curitiba, 18 de novembro de ~

~~~L'
HAROLDO BERNARDO DA SILVA OLFF

Presidenle em exercício



~---------------------------------..-..,

protocolizado, tendo em vista a extinção da execução face ao parcelame~to extrajudicial do
débito na forma da informação do Juiz de Direito da Comarca de Cruzeiro do Oeste (fl. 33
T1). U' - Dê-se ciência ao Juízo requisitante desta decisão. UI-Intimem-se os interessados.
IV - Após. arquive-se. G.P., 16 de novembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 1.643/86 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de
Cruzeiro do Oeste. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -
Referência: Autos da Ação de Execução Fiscal nO 154/83. ~ Interessados: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS Adv.(a) Dr(a) Henrique Kloss e o
MUNICÍPIO DE MARILUZ Adv.(a) Dr.(a) Representante legal o Sr. Prefeito Municipal.
Despacho: I - Ao Departamento Econômico e Financeiro para proceder o cancelamento do

presente protocolizado, tendo em vista a extinção da execução face ao parcelamento
extrajudicial do débito, na forma da informação do Juiz de Direito da Comarca de Cruzeiro
do Oeste (fl. 32 T1). 11- Dê-se ciência ao Juízo requisitante desta decisão. HI- Intimem-se
os interessados. IV - Apôs, arquive-se. G.P., 16 de novembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 40.430/90 ~ Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de
Cruzeiro do Oeste - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -
Rererência: Autos da Ação de Execução Fiscal n° 31/86. ~ Interessados: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS Adv(a) Dr.(a) Henrique Kloss e o
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE Adv.(a) Dr.(a) Representante legal o Sr.
Prefeito Municipal. Despacho: I - Ao Departamento Econômico e Financeiro para
proceder o cancelamento do presente protocolizado, tendo em vista a extinção da execução
face ao parcelamento extrajudicial do débito, na forma da informação do Juiz de Direito da
Comarca de Cruzeiro do Oeste (fi. 22 TJ), 11 - Dê-se ciência ao Juízo requisitante desta
decisão. IH-Intimem-se os interessados IV - Após, arquive.se. G.P., 16 de novembro de
1999. Presidente,

Protocolo n°.: 1.647/86 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de
Cruzeiro do Oeste ~ Requisilado: ?residente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. ~
Rererência: Autos da Ação de Execução Fiscal nO240/83. ~ Interessados: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS Adv.(a) Dr.(a) Henrique Kloss e o
MUNiCíPIO DE TA PEJARA Adv.(a) Dr.(a) Representante legal o Sr. Prefeito
Municipal. Despacho: I - Ao Departamento Econômico e Financeiro para proceder o
cancelamento do presente protocolizado, tendo em vista a extinção da execução face ao
parcelamento extrajudicial do débito, na forma da informação do Juiz de Direito da
Comarca de Cruzeiro do Oeste (fi 32 T1) 11 - Dê~se ciência ao Juízo requisitante desta
decisão. III-intimem-se os interessados. IV - Após, arquive~se. G.P .• 16 de novembro de
1999. Presidente_

IDEPARfAMENTOECONÕMIa.> E FINANCEiRO I
DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO
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Matérias).

Fax Protocolo: 253-4302
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Matérias).

José Luiz da Rocha

Diretor Adjunto

"'"""""'"Cemlrnelro(1) di! CoII,!~_ ............•.•.....15,50

Miguel Sanches Neto

Diretor Geral
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DR. IolÀAlO RAU _ P_I.
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TRIBUNAL DE ALÇADA
fADX;, 350.2000

FA.llo~~,_l'2M
DOUTOR CEUO ROTOU DE MACEDO _

DOUTOR OH~llMO MENDO~A DE ANUNClAç.lO_VIoa __ te

DOUTORA MARIA APAP£ODA HAM~ __ !ir'-

:!eJit,:!~L
DR. RONAUl ICHlJlMAN
OA. LAURO AUOUSlO FABRlao DE MELO
DA. frIIA.ACUI V'NOUI CE LACERDA COifA
8.oIa ••••. AursIIo FooI,I6'
TEAÇAll-FEIRAI

OEGLMQA c1MAflI, dva
DA. FE~ VIOAL DEOUVErRA~_
DA. MORAEI LlITE
DA. alISlO PEREIRA
SooI•••••. eo.te I'InlO"
OUARlA&-FEIAA!

o.,~z-
o-. .on!mioGor.--doSloa
o.. .•• s-ao
Deo,f"""'lF __

O'.CyfoC< •••.•
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OOO....,~"'l~""
Namoa
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Deo,NiIrIoSpoaosal"'F., ••••o...._~
Oes'.Aog ••• __

0..,('_00 ••••

~ •• PrtdoR'lo
o... Au1 Fenrdode=_.

til GRUPO DE cAMAAAS ciVElS
Des. AcciIcio Cambí - p.esidenle
De&.Newlon Luz
0.... AntOllioG",.,.. dII Sit.<.
De&. fleury fernarde80.... Cyro Cfema0.... Antonio lt:1pes de Noronh.
Des. H61ioEngellarrlt
Des. C«delro Cléve
-Sala °Des.l.auroLDpell" - Primeira e TelCftÍra
5',leiI'" do rn6s - 13:30.

1'cAMARACfIlMNAL
Des. 010 Sponholl- PreUlenle
DeIl. Ta:Ieu eo.ta
Des. Uoa::ir GuIm'IfAea
Des. Ck>t1irioPortugal Nelo
- Salll Dea. "CosIa 8II"os' - ~ r••••as do rnh-
13:30 horas

2"cAMAAACfIl"'NAL
Oes, Nunea do NlKdrnento - P •••llidenle
Des. TroI18Teles
Des. Carlos Hotlmann
Des. Temo Cherem
- SaIra 'Oes. lsaI;n 8IMblqua' - 5's teiraa do mês -
13:30 horas.

GRIJI>O DE cAMARAS CfUMlNAIS

Oes NuMS do Nallcimerrlo- President ••
0..., 010 Sponholz
Oes Ta:Ieu Coela
Des, Trolla Teles
Dos. MoacirGuímarAes
ex... CloIário Portugal""'to
Oes. Ca,k>lI HoItmann
De&.Telmo Ct-ern
- Sala '0.... CloIi.io POllugar - Plimetra e l8ICeira
4'. lei, •• do rn68 - 13:30 hora ••.

CONSELHO DA MAGISTRATURA

CES. SYDNEY lN'PA- Pl':ESlOENTE
CES. SIlVA WOLFl' - VlCE-PREsroa.rrE
OES, OsrfllS FONTO\JI\A - CORREGEOOR.QERoIll

DES.ACCJooCAMBI
DES.'-'OAClRGI..IIMR.l.ES
OES.OCTÁVOVAl.EDlO
DES.~TONIO PRAOOFl.HO
DES. RU'( fE_OO OEOlIVErflA

- Sala '000. Lauro LlJPOII"- 2 •• teirs, do rn68 que
anlecedem Sesd<l AlI •.•.••n""'atill •• do 6r-gAo Especiql

ÓflGÃO ESPECIAl
o-~.doN_l<> o..U_l~
o..$,<twj,"""" o.~~ ••_
o-Olo!lo<n'><:a o.,J.Vi<loIrCootlo
o..SivaWclll O", •••••.••••l.ul
o..OwItloF"",,,,,. o..CMIoo_
o.. T,....,"'-"o o...letnoCl1••"",
o...O""'l'N_ôo"',,", o..MgoloZ_o.._P_ o.......-..sd<lst...
o.. T••• CosIIl o..J-"S-""
o..""""*">c..lti 08-Ae.ayF..-.o-.~.,._ o..Cy<oC<_

o...T,_T... o.._ ..L~""
0-_1Jol.irNr_ N<nrINI

Sala "De•. Clotário Port"!!"!" - Pr ••••••• e teteeit.
6'.Ieirll8 do mês. Sesdo Cooleocio8e - 13:30 horas.

:~: "':,';!,;~~a~~t~:OOdohotm::

TRIBUNAL PLENO
o-._.doN_1O---o..Olo~
o..SI •• Wclll

Da.0-" F""la •••
0-1' •••••••"Iello
o...DM;\IN_doMoio
o..~••P_
o- T..,..,CosI.
o..lI<:c*"Oc.mo
o-.~.,.Ao<:1I.
Del. T'OIIIT"," ••
Da."'_Gt; ••••_

0.. Llr- \.opMo..o-.,~...,
o..J._c-.o
O"'._ml.u.
Dos. c.IOsHdlm/irln
Doe. T.,,,,,,,Q>os ••••
Sala "Oes, CIoIlIrio portugar - SeUÕOll , ••••inlda.
medlanl. convocaçAo.

.•• CÂMARA dVEL

O •. Troiano Helio - President ••
0". Wlllldeflei A_lide
O •••. Octávio V.lIlilo

On. D~mwKeuslsr
- Sala "[)s 11lIla8BevJa:q.ua - 4' •••••.••• do ","""
13:30 hoIas

5"CÃMAAA dva
Oll$ Antonio G<:>tnMda S;tvs - P,nidenle
Oel. fleury fllf •.•••nd •••
O••••.Cyro Crema
O!l$. Hélio Engeltlatdl
- Sala 'Dos. Lauro l~' - 3', I•••••s do mh-
13,30 hor's

6" CÁMAAA CíVEL

O,", h:dcio Carrbi - Pu ••denle
Oes, Newton Luz

O,". Antonio Lopes de Noronh.
081. Cordeiro Clélle
- Sala -O•. lauro L_' _ 4' •• leiras do mola.
13:30 hora.

I GRUPO DE CÁMARAS ciVEIS
O•••.. P.,h«:o Rocha - Presidente
O.." UIy.- Lopes
Oes. VidalCoello
Oes. Jesus SarrAo
Oes, t-MrioSpm; ••••lo ferr"a
OM' Regina AlonllO PortMo
O•••. Antonio p,ajo f~ho
O•••..R"'l' ferllando de Olíveira
- Sal. 'Des. ClaIlIrio po<tugar _ P •••••••• e lerceira
5'sleiras do •••• _ 13:30 horas

II GRUPO O£ cAMARAS aves
Oes, Troiano Nello _ P'Il'Iliden\e
o •••. Oarq Nes_ de Melo
D ••• AlIai< P.ldoJC<;i
O••• Ângelo Zattar
o •••. WanderleI Reaeme
O". Oclllvlo Valotiloo
Des, Sidney Mor,
Des. D~mar Kessler

- SaI.J 'Des, Clalllrio Pollugal' _ Segunda "quarta
5'" t••iras do ••••• 13:30 horas.

De •. SYDNEY DlTTRICH.lAPPA
P=ldenl&
Des, HAROLDO BERNARDO DA SlLIIA WOlFf
Vi::•• -P ••••••••""'e
o_ OSlRlS ANTONIO JESUS FONTOURA
~d.J"'lllça
O,. JORGE LUIZ GUlOAIOS CURI
5f!c:,eIá,.,

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
PA8lt 360-2000
FAX 2&4-7222

RELAÇÃO DOS ÓROÁOII JULGADORES 00

TRIBUNAL DE JUSnçA, SEUS
OESEM8AAGADOAEII. DIA DA SE ••••• N .•• E
LOCAL oA& IIUSOU.

1.CÀM~dVEL
Dea. Peclleco RoeM - P","dent"
o•••.u~••••••••l<lpM

Oes, Vldal CO"'''l
Des. Antonio PreGo F1ho
- SaIa"DMl. CoSa Barros" - 3'8 lei,as do mês-
13c30 horas

2" CÂMARA dVEL
O••• Oa/Ç)'N_ de Melo - P'esiOOme
De.., ARai< P"~uo::cI
Des. Ângelo lalla'
O••• Sid""'f Mata
- Sala "080.Costa Barros' - 4', 1""118 do mh-
13:30 hOl_

S-CÀMARA dVEL
DM, Jeolla &afiA0 _ P, ••-... ••

C ••• Nol'IO Spesaelo Flllleif"
o••••.R"lIillll "10080 Pll~e.
Des, RlI\' FfII'naro:lode QtNei••
- Sala "Dos. lsalas Ba~ - 3', "'"""do rn!oI -
13,30 hOl'"
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Protocolo n°.: 1.644/86 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de
Cruzeiro do Oeste - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _
Rererência: Autos da Ação de Execução Fiscal n° 153/83. - Inleressados: INSTITUTO
NACIO~AL DE SEGURO SOCIAL - INSS Adv.(a) Dr.(a) Henrique Kloss e o
MUNICIPIO DE MARILUZ Adv.(a) Dr.(a) Representante legal o Sr. Prefeito Municipal.
Despacho: 1- Ao Departamento Econômico e Financeiro para proceder o cancelamento do
presente protocolizado, tendo em vista a extinção da execução face ao parcelamento
extrajudicial do débito, na forma da informação do Juiz de Direito da Comarca de Cruzeiro
do Oeste (fl. 33 TJ). 11- Dê~se ciência ao Juízo requisitante desta decisão, 111- Intimem-se
os interessados. IV - Após, arquive-se. G.P_, 16 de novembro de 1999. Presidenle.

Protocolo n°.: 1.645/86 - Rtquisitanlt: Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de
Cruzeiro do Oeste - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _
Rerertncia: Autos da Ação de Execução Fiscal nO239/83. ~ Interessados: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS Adv(a) Dr(a) n/c e o MUNICÍPIO DE
MARILUZ Adv.(a) Dr.(a) Representante legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho: 1- Ao
Departamento Econômico e Financeiro para proceder o cancelamento do presente

Protocolo n°.: 110.117/99 ~Requisitante: Juizo de Direito da I. Vara da Fazenda Publica ~
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Rererência: Autos
da Ação Ordinária de Revisão de Pensão nO 28.762/92. - Interessados: IDALINA
ANDRIOLI DE SOUZA Adv.(a) Dr.(a) Claudinei Belafrnnte e n INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr(a) lnel Coimbra. Despacho: I _
Defiro o presente precatôrio requisitôrio de natureza alimentar, em que é interessada
IDALINA ANDRIOLl DE SOUZA, pelo valor de R$ 6.494,52 (seis mil, quatrocentos e
noventa e quatro reais e cinqüenta e dois centavos), conforme cálculo datado de 04 de julho
de 1999 (fls. 35 TJ), porquanto devidamente instruído. li - Determino a atuali.t.ação
monetária na forma do ~1° do art. 100 da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV - Publique-se. V -lntimem~se. G.P., 16 de novembro de 1999. Presidente.
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Protocolo n"o: 16.239/85 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de
São José dos Pinhais - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
- Referência: Autos da Ação de Desapropriação 0.° 19.598/81. -Interessados: ERNESTO
PEDRO FREDERICO BART Adv.(a) Dr.(a) Manoel Henrique Munhoz e o
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Adv.(a) Dr(a) Francisco Ferreira Claudino.
Despacho: I - Ao Departamento Econômico e Financeiro deste Tribunal para proceder a
baix.ado presente precatório. tendo em vista o efetivo pagamento. na forma da informação
do Juízo requisitante de fls. 40/46 TJ. 11- Dê-se ciência ao Juízo requisitante desta decisão.
111-Intimem-se os interessados. IV - Após, arquive-se. G.P., 16 de novembro de 1999.
Presidente.

Protocolo nD
.: 16.238/85 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de

São José dos Pinhais - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
- Referência: Autos da Ação de Desapropriação n.o 1.9.597/81. - Interessados: JÚUO

BACHTZEN E SIM Adv.(a) Dr.(a) Luiz Carlos dos Santos Mello e o MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Adv.(a) Dr.(a) Francisco Ferreira Claudino. Despacho: I - Ao
Departamento Econômico e Financeiro deste Tribunal para proceder a baixa do presente
precatório, tendo em vista o efetivo pagamento, na forma da informação do Juizo
requisitante de fls. 47/54 TJ. 11 - Dê-se ciência ao Juízo requisitante desta decisão. UI _
intimem-se os interessados. IV - Após, arquive-se. G.P., 16 de novembro de 1999

Presidente.

Protocolo nD
.: 27.139/90 - Requisitante: Juizo de Direito da Comarca de Peabini _

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação de Execução Fiscal n.D 33/86. - Interessados: INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS Adv.(a) Dr.(a) Henrique Kloss e o MUNiCíPIO DE
ARARUNA Adv.(a) Dr.(a) Representante legal Sr. Prefeito Municipal. Despacho: I - Ao
Departamento Econômico e Financeiro deste Tribunal para proceder a baixa do presente
precatório, tendo em vista o efetivo pagamento, na forma da informação do Juizo
req,uisitante de fls. 23 e 24 Tl 11 - Dê-se ciência ao Juízo requisitante desta decisão. 111-

Intimem-se os interessados. IV - Após, arquive-se. G.P., 16 de novembro de 1999.

Presidente.

Protocolo n°.: 16.054/83 MRequisitante: Juizo de Direito da 4&Vara Cível da Comarca de
Londrina - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. M
Referência: Autos da Ação de Repetição de Indebito n.o 2.207/80. - Interessados:
GUILHERME VISCARDI Adv.(a) Dr.(a) Romeu Saccani e o MUNICÍPIO DE
LONDRINA Adv.(a) Dr.(a) Júlio Rodolfo Roehrig. Despacho: I - Ao Departamento
Econômico e Financeiro deste Tribunal para proceder a baixa do presente precatório, tendo
em vista o acordo e o efetivo pagamento, na forma da informação do Juizo requisitante de
fls. 67170 TI. 11 - Dê-se ciência ao Juízo requisitante desta decisão. UI - IntimemMse os
interessados. IV - Após, arquive-se. G.P., 16 de novembro de 1999. Presidente.

Protocolo nD

.: 10.005/88 - Requisitante: Juizo de Direito da I' Vara Civel da Comarca de
São José dos Pinhais - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
MReferência: Autos da Ação de Ressarcimento de Danos n.o 18.520. _ Inleressados:
ARLINDO FERNANDES E OUTROS Adv(a) Dr.(a) loão Motter e o MUNIcíPIO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Adv.(a) Or.(a) Representante legal o Sr. Prefeito Municipal.
Despacho: I - Ao Departamento Econômico e Financeiro deste Tribunal para proceder a
baixa do presente precatório, tendo em vista o efetivo pagamento, na forma da informação
do Juizo requisitante de fls. 54/63 TJ. 11- Dê-se ciência ao Juízo requisitante desta decisão.
111- Intimem-se os interessados. IV - Após, arquive-se. G.P., 16 de novembro de 1999.
Presidente. .

Protocolo nD

.: 31.642/89 - Requisitante: Juizo de Direito da 4' Vara Cível da Comarca de
Londrina MRequisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Referência: Autos da Ação Ordinária de Anulação de Débito Fiscal fi.o 1.451/81. _

Interess~dos: PAULO NIVA E OUTROS Adv.(a) Dr.(a) Edson Gonçalves e o
MUNICIPIO DE LONDRINA Adv.(a) Dr.(a) Gilney Carneiro Leal. Despacho:. I _ Ao
Depa~a~ento Econômic? e Financ~iro deste Tribunal para proceder a baixa do presente
pr~t?no, tendo em vIsta o efetIVO pagamento, na forma da informação do Juizo
re~ulsltante de fls. 43/46 TI. JI - Dê.se ciência ao Juízo requisitante desta decisão. 111 _

Intimem-se os interessados. IV - Após, arquive-se. G.P., 16 de novembro de 1999
Pnsidente. .

Protocolo nD
.: 17.385178 - Requisitante: Juizo de Direito da Comarca de Cruzeiro do

Oeste - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência:
Autos da Ação de Desapropriação n.o 133170. - Interessados: URBANO FABRINI E
OUTRO Adv.(a) Dr.(a) Dirceu Frederico e o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Adv.(a) Dr.(a) Representante legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho: I - Ao
Departamento Econõmico e Financeiro deste Tribunal para proceder a baixa do presente
protocolizado, tendo em vista o efetivo pagamento do débito, na forma da informação do
Juiz de Direito da Comarca de Cruzeiro do Oeste (fl. 55 TJ). 1 1 - Dê.se ciência ao Juizo
requisitante desta decisão. 111 - Intimem.se os interessados. IV - Após, arquive-se. G.P.,
16 de novembro de 1999. Presidente.

Protocolo nD
.: 22.680/85 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de

Cruzeiro do Oeste ~ Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana. _
Referência: Autos da Ação de Desapropriação n.o 133170. - Interessados: URBANO
FABRINI E OUTRO Adv.(a) Dr.(a) Dirceu Frederico e o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO
DO OESTE Adv.(a) Df.(a) Representante legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho: I _
Ao Departamento Econômico e Fimínceiro protocolizado para proceder a baixa do presente
precatório, tendo em vista o efetivo pagamento do débito, na forma da informação do Juiz
de Direito da Comarca de Cruzeiro do Oeste (fi. 60 TJ). 11 - Dê-se ciência ao Juízo
requisitante desta decisão. 111 - Intimem-se os interessados. IV - Após, arquive-se. G.P.,
16 de novembro de 1999. Presidente.

Protocolo nD

.: 74.677/99 MRequisitante: Juizo de Direito da)' Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Acão de Revisão de Pensão n.o 11.592/93. - Interessados: MARIA DE JESUS DOS

S A N T O S A d v . (a ) D r . ( a ) Ivan Sergio Tasca e outros e o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) loel Coimbra. Despacho: I -
Considerando que a petição de fls. 45 Tribunal de Justiça informou que a sentença de
embargos à execução subiu a este Tribunal a fim de ser submetida ao reexame necessário
(artigo 475, inciso II do Código de Processo Civil), o que demonstra a ausência de requisito
indispensável ao processamento do precatório, ou seja, a decisão sobre o cálculo e trânsito
em julgado da referida decisão (art. 276, incisos V e VI do Regimento Interno deste
Tribunal), determino o encaminhamento do presente ao Departamento Econõmico e
Financeiro para que proceda o cancelamento do precatório, devendo o Juizo requisitante
renovar este pedido em epoca oportuna. 11 - Dê-se ciencia ao Juizo requisitante. 111 -

Intimem-se os interessados. IV - Cumpridas tais providências, arquive-se. G.P., 16 de
novembro de 1999. Presidente.

Protocolo nD
.: 42.136/99 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de

Cianorte - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _
Referência: Autos da Ação de Indenização nO 134/95. - Interessados: GERALDO
APOLlNARIO E NEIDE LIMA APOLlNARIO Adv.(a) Dr.(a) Altimar Pasin de Godoy
e o MUNiCíPIO DE JUSSARA Adv.(a) Dr.(a) Representante I.egal o Sr. Prefeito
Municipal. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de nalUreza comum.
em que são interessados GERALDO APOLINARIO E NEIDE LIMA APOLINARIO. pelo
valor de R$ 20.82527 (vinte mil, oitocentos e vinte cinco reais e vinte sete centavos),
conforme cálculo datado de 31 de janeiro de 1998 (fls. 36 TJ), porquanto devidamente
instruido. 11 - Detennino a atualização monetária na forma do ~Io do art. 100 da
Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V _
IntimemMse.G.P., 16 de novembro de 1999. Presidente.

Protocolo nD
.: 114.171/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 1&Vara da Fazenda Pública _

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação Ordinária de Cobrança nO30.161/93. MInteressados: ENEDINA DO AMARAL
Adv.(a) Dr.(a) Paulo Cortellini e outros e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
ESTADO -I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: 1 - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar, em que é interessado ENEDlNA DO AMARAL, pelo
valor de R$ 33.196,70 (trinta e três mil. cento e noventa e seis reais e setenta centavos).
conforme cálculo datado de 25 "1!Jejunho de 1999 (fls. 28 TJ), porquanto devidamente
instruido. 11 - Detennino a atualização monetária na forma do * 10 do art. 100 da
Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Juizo requisitante. IV - Publique-se. V _
Intimem-se. G.P., 16 de novembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 114.167/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 1i Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação Ordinária de Revisão de Pensão nD

32.499195. ~ Interessados: BEATRIZ
CAROLINA HALUCH Adv(a) Dr.(a) Carlos Alberto Pereira e outro e o INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) loel Coimbra. Despacho: 1 -

Defiro o presente precatório requisitório de natureza 1Ilimentar, em que. é interessada
BEATRIZ CAROLINA HALUCH, pelo valor de R$ 4.104,29 (quatro mil, cento e quatro
reais e vinte e nove centavos). conforme cálculo datado de 31 de março de 1999 (fls 20

TI), porquanto devidamente instruído. 11 - Determino a atualização monetária na forma do
910 do art. 100 da Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV-
Publique-se. V -Intimem-se. G.P., 16 de novembro de 1999. Presidente.

Protocolo n".: 62.524/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 3&Vara da Fazenda Pública _
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana. - Referência: Autos
da Ação Anulatória de Débito Fiscal nO 1 1 .0 1 1 - Interessados: ULTRAFERTIL S/A

IND. E COM. FERTILIZANTES. _.GRUPO PETROFERTlL Adv.(a) Dr.(a) losiane
Tnnkel e o ESTADO DO PARANA Adv.(a) Or.(a) Ioel Coimbra. Despacho: ,_ Defiro o
presente precatório requisitório, de natureza comum, em que e interessado empresa
ULTRAFERTlL S/A lND. E COM. FERTILIZANTES - GRUPO PETROFERTlL. pelo
valor de R$ 172,29 (cento e setenta e dois reais e vinte e nove centavos). conforme cálculos
datados de dezembro de 1998 e março de 1999 (fls. 19/22 TI). porquanto devidamente
instruido. 11 - Determino a atualização monetária na forma do art. 100. * 10. da
Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz de Direito requisitante. IV _
Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 16 de novembro de 1999. Presidentt'.

Protocolo n
D

.: 114.325/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 3" Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Pr~sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. MRt'ferência: Autos
da Ação de ReVisão de Pensão nO 10.493. - Interessados: JUCELIA ALl\IEIDA DOS
SANTOS Adv.(a) Dr.(a) Paulo Cortellini e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCI.4. DO
EST.~~C! - I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: 1 - Defiro o presente precatório
reqUlsltono de natureza alimentar~ em que é interessada JUCELlA ALMEIDA DOS
SANTOS, pelo valor de R$ 26.377,94 (vinte e seis mil, trezentos e setenta e sete reais e
noventa e qua~o centav?s), ~nforme cálculo .datado de 20 de maio de 1999 (fls. 48 TJ).
porquanto deVidamente mstruldo. 11 - Delermmo a atualização monetária na fonna do 1\lD

do ~rt. 100 da Constituição Federal. 111 - CientifiqueMse o Juizo requisitante. I'~_
Publlque.se. V-Intimem-se. G.P .• 16 de novembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: .114.169/99 - Requisitante: Juizo de Direito da la Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: AlUO:)

da Ação Ordinária de Revisão de Pensão nO 29.230/92. - Interessados: ANNINIlA
SALDANHA XAVIER Adv.(a) Dr.(a) Marco Antônio de Souza e outra e o INSTITFTO
DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO -lP.E. Adv.(a) Dr(a) loel Coimbra. Despacho: 1_
Defiro o presente precatório' requisitório de natureza alimentar. em que é interessada
ANNlNHA SALDANHA XAVIER, pelo valor de R$ 10.580,02 (dez mil. quinhentos e
oitenta reais e dois centavos), conforme cálculo datado de 25 de junho de 1999 (fls. 33 TJ).
porquanto devidamente instruido. 11 - Determino a atualização monetária na Comla do ~1°
do art. 100 da Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Juizo requisitante. IV _
Publique-se. V -Intimem-se. G.P., 16 de novembro de 1999. Presidente.
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Protocolo n°.: 64,567/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 31 Vara da Fazenda Pública-
Rtquisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana.. - Referênda: Autos
da Ação de Revisão de Pensão nO 10.605. - Interundos: DIVÀ WEISS DE SOUZA
Adv(a) Dr.(a) Milton Luiz Cleve KUSlere o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
ESTADO- I.P.E. Adv.(a)Dr.(a)JoolCoimbra.Despaebo: 1- Defiroo presenteprecatório
requisitôrio de natureza alimentar, em que ê interessado DIVA WEISS DE SOUZA, pelo
valor de RS 7.671.63 (sete mil. seiscentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos),
conforme câlculo datado de 26 de novembro de 1998 (fls. 28 TJ). porquanto devidamente
instruido. 11 - Determino a atualização monetária na forma do ~lo do art. 100 da

CO,nstituição Federal. IH - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV _ Publique-se. V _
Intimem-se. G.P .• 16 de novembro de 1999. Presidente.
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Seção da 1- Câmara Cível Emrtido em 18-11.1999

RESENHA N° 16/99 Relação No. 1999.04279 de Publicação (Analítica)

Resenha da sessão de julgamento realizada aos dezesseis dias do mês de
novembro de 1.999, na sede do Departamento do Patrimônio. íNDICE DE PUBLICAÇÃO

002. 0085350-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 1999/114765. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara da Infância e Juventude e
Anexos. Ação Originária: 9800000338 Arrolamento_ Agravante: J. U. C .. Advogado: Cesar
Augusto Gazzoni. Flavia Maria Teixeira Gazzoni. Agravado: J. T. B:. Advogado:
Cliceria Cerbaro. Ôrgão Julgador: 1" Câmara Civet. Relator. Oes. Ulysses Lopes.
Despacho:

o presen~e recurso é inadm cissíve l, porquanro manifestamente

in tem pestivo . A dec isão recursada está à f. 177. Foi pub licada no

D iário da Justiça em 25 /10 /1999 (f. 178). Consoan te o acordão n"

5 .540 do Conse lho da lo fag istraeura e o D ecre to Jud ic iá rio nO 287, de

18 /10 /1999 , que dete.z:m.inou o "cum pri.m en~ode e .xped .ien re norm a l em

todas as repartições jad ic iá ria s do E I!1~ado ,no d ia 28 de out-ubro do

ano em curso", o prazo recur.sa l in ic ioo em 29 /10 /1999 , inc lu sive .

7'al es~â cerrificado à f. 178. Seu tezm o fina l ~u -se , portanro , em

08 /11 /1999 , uma !Segunda -fe ira . A petição do recurso fo i postada no

corre io som en te em 09 /11 /1999 , conforme consta a f. 179. Portan to ,

fo ra do prazo prev is~o no artigo 522 do Cód igo de P rocesso C iv il.

Por ta is fundam en tos, e com fu lcro no artigo 557 do Cód igo de

P rocesso C iv il, nego o segu im en to ao agravo . C uritiba , 16 de

novem bro de 1999. D es. U lysses Lopes - R ela to r

PROTOCOLO N" 76.876/99
CONVITE N° 23/99
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS.

A Comissão, após análise da documentação e julgamento das propostas,
RESOL\'E:

I - .DESCLASSIFICAR a empresa SANTEL-MO
COMERCIO DE MÓVEIS LTDA., por desatendimento ao
item 02 das Observações do edital (não mencionou na
proposta a garantia dos móveis);
11 . DESCLASSIFICAR a empresa EQUIPEL
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LIDA., por
desatendimento ao item 03 Nonnas do edital (Certidão do
FGTS com prazo vencido):

111 - CLASSIFICAR as demais empresas licitantes por
atenderem as exigências editalícias;
IV - JULGAR VENCEDORAS do convite nO23/99
pelo critério de menor preço, as seguintes empresas: •

a) VENILDA BERNARDO CARLOS-ME., nos
itens 1.4 e 5, pelo valor total de RS 16.095,00 (dezesseis
mil e noventa e cinco reais);

b) GIULIANO WEIHERMANN-ME, no item 2
pelo valor total de RS 16.600,00 (dezesseis mil ~
seiscentos reais);

c) JELLY COMÉRCIO IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÁO DE MANUFATURADOS LTDA., no
item 03, pelo valor lotai de RS 2.000,00 (dois mil reais).
VI - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO às empresas
supracitadas, pejos valores já mencionados, o fornecimento
dos materiais licitados.

DEPARTAMENTODO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE N° 27199

TIPO:Menorpreço.

Advogado
Airton Jose Malafaia
Alcebiades dos Santos
Andre Luiz Lunardon
Cesar Augusto Gazzoni
Cliceria Cerbaro
Flavia Maria Teixeira Gazzoni
Francisco Aguilera Filho
George Luiz Moreschi
Giani Maria Moreschi
Joel Arantes Pereira
Katia Regina Leite
Marcos Luzie Gadotti de Oliveira
Valdir José Romanini

.Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

001. 0085147-2 Agravo de Instrumento

Ordem
003
003
002
001
001
001
003
002
002
003
004
003
004

Processo
0085357-8
0085357-8
0085350-9
0085147-2
0085147-2
0085147-2
0085357-8
0085350-9
0085350-9
0085357-8
008537&-3
0085357-8
0085376-3

Objeto AQUISiÇÃODE PNEUS.

Deslioo SUPERVISORDOCENTRODETRANSPORTE.

003. 0085357-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 1999/116311. Comarca: São Jose dos Pinhais. Vara: 24 Vara Civel. Ação
Originaria: 9900000426 Falência. Agravante: Lanna Comercial Distribuidora de Livros
Ltda, Advogado: George Luiz Moreschi, Giani Mana MoreschL Agravado. Posto Afonso
Pena de TeixeIra e Andrioli ltda, Advogado: André Luiz Lunardon. Órgâo Julgador. 1"
Câmara CiveL Relator. Des. Antonio Prado Filho. Despacho

1. A lim inar será aprec iada , após as in :t"o .rm açõesdo Jo Ízo

M onocrá tico . 2. So lic item -se daquele Ju izo as in .£ozm ações que

en tender necessária s sobre este recurso , no prazo de 10 ( dez )

d ias. C uritiba , 16 de novem bro de 1999. D es. A n ton io Prado F ilho

R e~a t;o r

Protocolo: 19991116358 , Comarca: Cuntiba. Vara: 2a Vara de Família. Ação Originária:
9900001344 Regulamentação de Visitas. Agravante: H. L C .. Advogado: Marcos Luzie
Gadotti de Oliveira. Airton José Malafaia, Francisco Aguilera Filho. Agravado: A. C.
A. F.. Advogado: Joel Arantes Pereira. Alcebiades dos Santos Órgão Julgador. 18

Càmara Cível Relator. Des. Antonio Prado Filho. Despacho:

1 . N ào .£0 .1requerida lim inar. 2. So~ ic item -se do JCízo Honocrarico ,

a s iD .£oz::m a .Ç 'Õ esque entender necessária s sobre este recurso , no

prazo de 10 ( dez ) d ias. 3. In tim e-se o agravado para responder
este agravo de in st:.rnm en to , no prazo lega l. CU ritiba , 16 de

novembro de 1999. D es. A n ton io P rado F ilho - R ela to r

~

. . 0..-.,
ALVARO SERGIO SKI FARIA
Diretor do Departamento o Patnmônio

1354

Uecorridos o prazo recursal, à elevada
apreciação do ExcelentíssUnO Desembargador Presidente
deste egrégio Tribuna\.

Curitiba, 18 de novembro de 1999.

~ ~~
...m ~HODRJ/fu is D ACO STAJtNioR

P residen te da C om issão de Abertu ra e Ju lgam en to de C onvites

Oala da abertura- 07 de dezembro de 1999, às 14:00 horas

Intonnações complementares serão fornecidas ~a Divisão de Licitações do
Departamento do Patrimônio - situado na rua Alvaro Ramos, nO157 - Centro Civico ou pelos
telefones nOs.350-2142 e 350-2i43

Cuntiba, 18 de novembro de 1999



DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 3a• FEIRA, 23/11/1999

anotar que não é sua condição lega~ de va~ídade, a p.rovid&ncía

.rec~amada. Os pacientes tiveram indeferidos seus pedidos de

l:tbe.rdade, ao que consta, em sedB ~i.az.inar, de maneira .fundamentada.

EX2ste, pois, príma facie, motivação legal para seus

encarceramentos procesBttais. Por cautela, devem vir maiores

info.z::maçdesa respei to das cirCDDst:.incias das prisões e da a taa~

.sitaação p.rocesBttal. Indefí.ro
l

pois a líminar a1.mejada. III.

Solicitem-se infozmaçdes à digna autoridade apontada como coatora I

DOprazo de dez dias, via oficial jantando-se cópia da inicial e

deste despacho. IV. Comesus providências efetivadas DOS aates
l

abra-se vista à douta P.rocuradoria Geral. de Justiça. V. Int.i.mem-se.

Ctlri tíba I ~6 de novembro de ~999. Des CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
I

.Relator.

I DIVISÃODE REGISTRO E INFORMAÇÕES I
I SEÇÃO DE PREPARO I

PAgina 001

Emitidoem 18.11-1999

Olv, de Reglslro elnfonnaçõos
Seção de Preparo

Relação No. 1999004282de Publicação (Analillca)

Protocolo: 1999/29449. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2' Vara Cível. Ação

Originária: 721028 Apelação Civel. Recorrente: Imperio Empreendimentos Imobiliários

ltda, Nelson Wagner (Representado(a), Ida Goftzer Wagner (Representado{a). Advogado:
Adernar Liedke, Adernar Uedke Junior. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo, Ana Cláudia Bento Graf, Débora Franco de Godoy, Aávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Joel Geraldo Coimbra. MotiV?: para contra-razões

pág. 18

004. 0072102-8102 Recurso Especial Cfvel

005. OOn472-5101 Recurso especial Cível

Protocolo: 19991104118. Comarca: Apucarana. Vara: 2' Vara Cfvel. Ação Originária:

n4725 Ação Rescisória. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz

Fonseca Nunes Ribeiro, Joel Geraldo Coimbra. Recorrido: Massa Falida de Hermes Macedo
SA. Advogado: Vilma Gonçalves de Castilho, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Heloisa
Maria Freitas, Marina Bório, Uriam Sexto Brüsch. Interessado: Nilton Hirt Mariano
Síndico da Massa Falida. Motivo: para contra-razões

006. 0079836-7/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 1999/112505. Comarca: Londrina. Vara: 6' Vara Cfvel. Ação Originária:

798367 Apelação Civel. Recorrente: Giovani Pires de Macedo. Advogado: Fábio Aparecido
Franz. Recorrido: P. de Toledo & Cia Ltda, Andréa Cristina de Toledo. Advogado:
Maxwell Pavesi, Enivaldo Tadeu Cunha. Motivo: para contra.razões

007.0079836-7/02 Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 1999/112504. Comarca: Londrina. Vara: 61 Vara Cível. Ação Originária:

798367 Apelação Civel: Recorrente: Giovanl Pires de Macedo. Advogado: Fábio Aparecido
Franz. Recorrido: P. de Toledo & Cia ltda, Andréa Cristina de Toledo. Advogado:
Maxwell Pavesi, Enivaldo Tadeu Cunha. Motivo: para contra.razões

008. 0080723-2101 Recu.'oo E.PeêIaI Cível, ...

. Protocokl: -1999/113387. Comarca:' Curitiba. Vara: 41 Vara Civei. Ação Originária:

807232 Apelação CiveJ. Recorrente: Unibanco & União de Bancos Brasileiros SA:
• Advogado: Claudio Xavier Petryk. Ana Lúcia França, Paula Scf1mitz de Schmitz, Miguel
,. Antonio Slowik, Sandra Jussara Kuchnir. Recorrido: Sérgio Henrique Wi1Ii

Vasconceflos. Advogado: Adson Gabino de Morae,s Junior. Motivo: para contra-razões

I CÁMARASCRmnNAffi

I DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Proto:co'~: 1999/0. Comarca: Mambor~. Vara: Vara Única, Açao Originária: 747639 Açao
ResClsóna. de: Desembargadora Regina Afonso Portes. Para: Juiz de Direito da Comarca
de Jaguapita. Interessado: Aderito Lemes de Moraes, Ester campos Ayres de Moraes,
Nelson Antunes de Farias, Maria Antunes de Farias, Argemiro Antonio Farias, Santina
Olinda Moriji Farias, Artênio José Baretta, Roseli de Biagio Baretta. Advogado:

Emilio Luiz Augusto Prohmann. Mauro Soares de Oliveira, Cartas Alves. Interessado:
Espólio de Aparecida Maria dos Reis, Sebastião Alves Batista, Complemento: Preparo de
Custas. Prazo: 5. Observação: RS 11,70

002. 0084845.9/01 Carta d. Ordem Clvel

Divisão de Processo Crime
Seção da I' Câmara Criminal

Página 001

Emitidoem 18-11.1999

I
I

INDlCE DE PUBLlCAÇAo
Advogado

• Carios Alves .
Emilio Luiz Augusto .Prohmann
Jefferson Car10s da Cruz
LUizAlberto de lima
Mauro Soares de Oliveira

Rubens de Li~ . ~

Pmoaro de Custas - Prazo: 5 dias

DOl. 0074763-9/02 Carta de Ordem Clvel

Ordem Processo
001 0074763-9/02
001 0074763-9102

002 0084845-9101

002 0084845-9/01
001 0074763-9/02
002 0084845.9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

001. 0085359-2 HabeasCorpus Crime

Protocolo: 1999/115808. Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9900000014 Pod. Relax. Prisão Prev. Elo. FIagr.. Impetrante: lrineu Armando Osório
(advogado), Anlonio Carlos Amaral5chroeder (advogado). Paciente: Dirceu Ortiz dos
Santos (Réu Preso), Edson de Lima (Réu Preso), Edmilson do Prado (Réu Preso). Orglo
Julgador. I' Cãmara Criminal. Relator: Oes. Ootário Portugal Neto. Despacho:

r. o. advogado. Iríaea A.%m4J:ldoO.ório e Antonio Car~o. Ama.r.•~

Schroede.r :f..upetraram o pze.-aaf:e writ CODst.:U:ucional ••• :t'1J.''ror de

D1.rceu OrtJ..lr do. Santos, ~OD de Lima ., .I:dIa1.hon do Pradt:I, preso.

- ~.1.gr&Dte dali to por porte de.autorizado de a.z::ma. e t'alsidade

idllo.lógic... Alegam con.-t:ran~t:o J.legal . que rim -o:t'reAdo, por

parte da al.toridade apoabda . coatora, conBUb!tDte Da .0.0

~logaçt"o da peça fl.agrancial, .tomando 6tt •• pri-'es ilegais,

1.IuD:tst:1.Ddo decreto de eDc8Z"CeZ'lIJDlI:to p.ntTe:l2tJ.TO do. ora pao.1ente.,

~-.e DO priDc1p1.o da pre~ç4o da inoalacia • ibexi.t::ênaia

• .,t:i .•.•ç.o e .Dace•• idade de ~ .segregado. do •• io Boc.i.l,

adDziado que OB pacientes preenchem o.' .reqtt.i..J.to. para alca..aç&reID: o

béa",:t'ício. R&qaerma medida ~imiDar para re.tabe~&CimeDto da

.l.1bepiad8 :t'í.ica ao. paoieuta, oca d&fuitiva conce••• o do reméd1.o

luJr6fco, a .t'ina~. n. A pr1J2oil'ío, em ~ui%o de OÕ9Dição -amária,

do .,.i.~umb.ro o. el.aDe:nto.autorízacfo.rl$. da coaae••.•o '1_1ner da

o.rd.ia. B6.o .e evíde:l:lcí. nuJ.o'o f~agra.a te' porque não m:-,~ogado pe~o

o1I:I.iz, que tambébl n.l:o llza. <tecretou • prí.Ao preT1III~va, C&beDdo

INOICE DE PUBUCAÇAo

Anote-se.

1CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Cumpra-se.

Curitiba. 08 de novembro de 19990

I

Dca. "Osims- FONTÔÜi«
Corregcdor-Geral:da Justiça

Protocolo: 1999/0. Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara Única. Açao Originária: 848459
Mandado de Segurança. de: Desembargador Cordeiro Cléve. Para: Juiz de Direito da
Comarca de Pirai do Sul. Interessado: Transdobis Transportes de Passageiros e
Escolares Uda, Advogado: Rubens de Lima, Luiz Alberto de Lima, Jefferson Canos da
Cruz. Interessado: Transportadora Lorentur Uda. Complemento: Preparo de Custas.
Prazo: 5. Observaçao; R$ 11,70

CONSELHO DA MAGISTRATURA
J:'_OJ~.J:ARMJ'fo_:<l6L!J9- P.V,

O Exceientissimo Senhor Desembarcador
OSIRlS FONTOURA. Com,cedor-Geral da Justiça do ESlado do
Paraná, no liSO elas atribuições que lhe foram conferidas pelo
Acrinlilo n" 7.555 do Egrégio Conselho da Macistratura. que

traia do procl'dimento de vita!iciamento. resolve DESIGNAR a
Dr

a
• LlLIAN ROMERO. Juíza de Direito Substitula da Comarca

ri,' Curitiba. "ormadora do Dr. FLAVIO DARIVA DE RESENDE

MM. ,Juiz Substituto da 26. Seção Judiciária. com sede n~
Comarca de.Umuaramn.

Publique-se.

IOrdem Processo

001 0085359-2
001 0085359-2

'0

Advogado
Antonio Car10s Amaral Schroeder
lrineu Annando Osório

Relação No. 1999.04274 de PublicaçJ.o (Analftiça)

,



C U R 1T IB A , 3 "_ FE IR A , 2 3 /1 1 /1 9 9 9

'p _O R ,T .A B lAN " 27 /9 9 - P .V .

D IÁ R IO DA JUSTIÇA
u

p ág : 1 9 .,.

DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

o Excelentissimo Senhor Desembargador

O S IR IS FO N TOU RA , C o rreg edo c -G e ra l d a Ju s tiç a d o E s tad o do

P a ra n á , n o u so d a s a tr ib u iç õ e s flu e lh e fo ram conferidas p e lo

A có rd iio 11 " 7 .5 55 do I;;g rég io C on se lh o d a M ag is tra tu ra , q u e

tra ta d o p ro cp o im r-n to d e v ita J ic iam en to , re s o lv e DESIGNAR o

D r. A D A LB ER TO JO RG E X ISTO PER E IRA . Ju i:: d e D in 'i,,,

~l1h~titllf() d(l Cnm;'lff',l d f" ( 'l Ir it ib é l, F 'o n n :H ln r d o n r . ,-'OÃO

LUIZ lMNASSES DE ALBUQUERQUE FILHO. MM. ,Jui"

S u b s titu to d a 4 0 " Seç::io .J u d ic iá r ia , c om sed e n a C om a rcn d f'

Crllí~('iro d o O es te .

P u b liq u e -s e .

A no te -s e .

C lIlllp r ; I-S (,.

C u rit ih a , 0 8 d e n o v ('m b ro d,. lC)()C).

,
D cs . O S .H ~ IS FO N TO U R A

. Corregedor-Geral d::l Justica

EIVJSÃOOOCONSELHODAMAG~

DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

A E L .A C A o N .o

53/99

PUBLlCACÃO DE ACORDA0

PROCEDIMENTO DE VITALlCIAMENTO N' 98198-0. DE CURITIBA
JUIZ VITALlCIANDO: DR. RONALDO SANSONE GUERRA

JUIZ FORMADOR DR TITO CAMPOS DE PAULA

RELATOR DES OSIRIS FONTOURA
ACORDÃO N' 8505

LIVRO CM-64

FLS 11/14

DATA DO JULGAMENTO 08/11/99

EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO. PROCEDIMENTO

D E V IT A L lC IA M E N T O . C o m p o r t a m e n t o e c o n d u t a f u n c i o n a l e s o c i a l a d e q u a d a s .

P r e s t e z a e s e g u r a n ç a , d e m o n s t r a n d o c o m p a t í v e l c a p a c i d a d e d e t r a b a l h o .

M a g i s t r a d o a p t o ao e x e r c í c i o d a j u d i c a t u r a .

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,

ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO O DR. RONALDO

SANSONE GUERRA APTO AO EXERCíCIO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU

PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA
VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VITALlCIAMENTO N' 98.2292-9. DE CURITIBA

JUIZ VITALlCIANDO: DR. HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ.

JlJíZA FORMADORA: ORA JOECI MACHADO CAMARGO
RELATOR: DES. OSIRIS FONTOURA

ACORDÃO N' 8506.

LIVRO CM-64

FLS: 15/18

DATA DO JULGAMENTO: 08/11/99

EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - PROCED'MENTO

D E V /T A L lC IA M E N T O . C o m p o r t a m e n t o e c o n d u t a f u n c i o n a l e s o c i a l a d e q u a d a s .

P r e s t e z a e s e g u r a n ç a . d e m o n s t r a n d o c o m p a t í v e l c a p a c i d a d e d e t r a b a l h o .

M a g i s t r a d o a p t o ao e x e r c í c i o d a j u d i c a t u r a .

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Ã UNANIMIDADE DE VOTOS,

ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO O DR. HAMILTON RAFAEL

MARINS SCHWARTZ APTO AO EXERCíCIO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU

PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA
VITALICIEDADE.

C u rit ib a . 1 8 d e n o v em b ro d e 1 9 9 9 .

, ,,

RElAÇAO N.o

54/99

PUBLlCACÃO DE ACORDÃO

DESIGNAÇÃO N' 99224-5. DE CURITIBA

RELATOR: DES OSIRIS FONTOURA

ACORDÃO N' 8507

LIVRO CM-64

FLS 19/21

DATA DO JULGAMENTO 08/11/99

EMENTA: APOSENTADORIA. ESCRIVÁO DA l' VARA DO TRIBUNAL DO JURI.

DESIGNAÇÃO DA AUXILIAR DE CARTORIO CRIMINAL PARA RESPONDER PELA
ESCRIVANIA. PORTARIA DO JUiZO DE DIREITO REFERENDADA PELO CONSELHO

DA MAGISTRATURA ATÉ REGULAR PREENCHIMENTO DO CARGO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA. POR UNANIMIDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTARIA N' 27/99, DE 10.02.99, RE-RATIFICADA PELA DE

N' 41/99, DE 12.03_99, DO MM. JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORUM CíVEL, QUE

DESIGNOU GILDA MARINA HERINGER PARA RESPONDER PELA ESCRIVAN1A DA l'

VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DESTA CAPITAL, ATÉ REGULAR PREENCHIMENTO
DO CARGO.

DESIGNAÇÃO N' 99.317-9 DE ENGENHEIRO BELTRÃO
RELATOR DES OSIRIS FONTOURA

ACORDÃO N' 8508

LIVRO CM-6"

FLS 22/25

DATA DO JULGAMENTO 08111/9'(;

EMENTA: APOSENTADORIA. ESCRIVAO DO CRIME. DESIGNACÃO DO TITULAR DO

DF/CIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS PARA RESPONDER PELO CARTORIO.

PORTARIA DO JUiZO DE DIREITO REFERENDADA PELO CONSELHO DA
MAGISTRA TURA ATE A DATA DE SUA REVOGACAO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS.

REFERENDOU A PORTARIA N' 03/99, DE 25/06/99, DO JUiZO DE DIREITO. QUE

DESIGNOU GARDINO ORTEGA PARA RESPONDER PELA ESCRIVANIA CRIMINAL DA

COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO. ATÉ A DATA DE SUA REVOGAÇAO.

DESIGNAÇÃO N' 99 335-7 DE IPORÃ

RELATOR: DES OSIRIS FONTOURA

ACORDÃO N' 8509

LIVRO CM-64

FLS: 26/28

DATA DO JULGAMENTO. 08/11/99

EMENTA: TABELIONATO DE NOTAS. ACUMULANDO. PRECARIAMENTE, O OFiCIO

DE PROTESTO DE TiTULOS. DESIGNACÃO DA ESCREVENTE SUBSTITUTA PARA

RESPONDER PELA SERVENTIA. PORTARIA DO JUizo DE DIREITO REFERENDAD I
PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA ATÉ REGULAR PREENCHIMENTO D4
CARGO_ 9
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA. POR UNANIMIDADE DE VOTOS!

REFERENDOU A PORTARIA N' 09/99, DE 27.08.99, DO Juízo DE DIREITO QuE!

DESIGNOU CARMEM HELENA RODRIGUES RIBEIRO FISTAROL PARA RESPO'NDER

PELO TABELIONATO. DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE O OFiCIO DE

PROTESTO DE TITULaS DA COMARCA DE IPORÃ ATÉ REGULAR
PREENCHIMENTO DO CARGO. '

C U rit ib a . 1 8 d e n o v em b ro d e 1 9 9 9

DIVISA0 DO. CONSELHO DA MAGISTRATURA

R E LA C A o N.o

153/99

PUBLlCACÃO DE DésPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTíSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
OSIRIS FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 99.4-8.

ACUSADA: LX

ADVOGADOS: TOBIA~ ANTONIO DE BRITO e LUCIANO ALBERTI De BRITO
;

" In tim e -s e o p ro cu ra d o r le g a l d a Im p u ta d a , a fim d e ap re s en ta r a le g a çõ e s fin a is n o p ra zo

~e ~~~~Inco)d la s \ s o b p en a d e s e r n om ead o d e fe n so r d a tiv o . C u r it Ib a : 1 6 d e n o v "em b rc '.

e. . asso Des. OSIRIS FONTOURA, Corregedor-Geral da JustIça

i
C u rit ib a . 1 8 d e n o v em b ro d e 1 9 9 9 .
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SÃO JOÃO
CHOPINZll\'HO
CHOPDlZINHO
S. FRANCISCO
CHOPINZIl\'HO
CHOPINZINHO
CHOPINZINHO
CHOPINZll\'HO
CHOPlNZll\'HO
CHOPINZINHO
CHOPINZ1l'<'HO
CHOPINZlNHO
CHOPINZIl\'HO
CHOPINZIl\<lO
CHOP!NZll\'HO
CHOP]};ZJ);HO
CHOP!NZINHO
CHOPINZDmO
CHOPINZ1l'<'HO
SÃO JOÃO
CHOPINZINHO
CHOPlNZll\'HO
CHOPINZINHO
CHOPlNZll\1iO
CHOPl};Zll\HO
CHOPINZll\'HO

AUX. DE ESCR.
AGRlCl lI.TOR
AUX. ESCRIT.
AGRICULTOR
COMERCL-LNTE
TIPOGRAFO
FERREIRO
PROFESSORA
PROFESSOR.\
Tll'OGRAFO
FUNC. PÚBLICO
COMERCIANTE
BANCARlO
COMERCI.-L'.'TE
CO~lERCIAl'-TE
PROFESSORA
PROFESSORA
PROFESSOR.~
PROFESSORA
,\GRlCLII.TOR
COMERCIAA'TE
CONTADOR
COMERCIANTE
Al'X.ESCRITORlO
CO:-',ADOR
PROFESSOR

CO!\1ERCI."J-.'TE CHOPINZIN'HO
EMPRES.WO CHOPINZINHO
CO!'.'TADOR SÃO JOÃO

ELETRECISTA CHOPINZll\110
COMERCIANIT CHOPl};ZINHO
CHAPEADOR CHOPINZIN'HO
AGRICULTOR CHOPINZll\<lO
PROFESSORA CHOPINZIN'HO
FUNC. PÚBLlC A CHOPINZINHO
BANCARlO CHOPINZIN1l0
COMERCIANTE CHOPINZlNHO
COJl,lERCIANTE CHOPINZlNHO
AUX. ESCRITÓRIO CHOPINZll\'HO
ARQUITET.~ CH0PINZlNHO
PROFESSORA CHOPINZINHO
ADMll\1STRADOR CHOPINZINHO
FUNC. PUBLICO SÃO JOÃO
COMERC~'ITE SÃO JOÃO

PROFISSÃO RESIDÊNCIA

AUGUSTO \TfORlO PIAIA
CELIV ALDO CENJ
CELSO COSATT
CELSO R. COGO
CELSO SANGALETIl
CERlLO ANTONIO LAZAROTTO
CESAR ANTONJO SCOLARO
CLEMAIR CENI
CLEUSA M. M. FOl'-,ANA
CLOVIS ZILUO
DAMlANOSZYMCZAK
DARCI ANGELO LORENZI
DARCI DENARDI
DEBORA DALMurr'
DEISI VERONA
DELVINO GENTIL RlGOl'-1
DEONlR DE MORAES
DEV ANl ROBERTO SAMPAiO

NOME
ADEMAR JOsÉ WERLE
ADEMIR RALDI
ADRIANO SANGlES
ALBERTO PRUSCH
ALCENO LUIZ FERRI
ALCEU LANG PA.'1COTTE
ALClRCOMIM
ALESSANDRA MARIA CENI
ALEXANDRA CAMBRUZZI
ALEXlMA.";TIRO L. PAKCOTE
ALFREDO ROSAK
ALMENIO STREIT
ALOISIO CAETANO PINTO
AMARILDO SOMENSI
AMAURI SOMENSI
ANA CLAUDIA S. CENI
ANA LOURDES A. MOSER
ANA !\1ARlA Z. BOSA
ANGELIT A PIV ATIO
AATENOR LUIZ KOETZ
AA,ONINHO BlAVA
ANTONIO C, LOPES DE \' ARGAS
ANTON10 CLAUDIO MAR TlNS
.•••.NTONJO DI CARLO GlACO~Ill\~
A!'<,ON10 REN'lLDO PAN
ARCILO ROSSI

as requerentes MADEIREIRA ZARAMELLA LIDA, sucessora de Zaramella S/A
Industria e Comércio. MADEIREIRA ASSIS LTDA e MADEIREIRA TOZO LTDA .• para
que, no prazo de 48,'00' h6ras dê"'andartlent'd ao ~ptesenfe 'pro'tesso de"ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO, registrado sob número 075/97 em que são requerentes COMÉRCIO E
INDUSTRlA DE MADEIRAS MICHELIN LTDA e outros e requerido BERNECK
FLORESTAL LTDA e outra, sob pena de extinção do mesmo. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da Lei e afixado cópia no local de costume para que ninguém alegue ignorância
futura. Dad o stado do Paraná, aos nove dias do

d Q ecentos e noventa e nove.
CI es Antonio Adamante}, escrivão, digitei e
. 'lO, Portaria n°. 003/90, assino o presente.

F A"Z S A B E R a todos quanlos o
presente Edital verem ou dele conhecimenIo tiverem, que nos lermos
do Artigo 439 do Código de Processo Penal, foram alistados os
cidadãos abaixo como jurados, para o ano dois mil, em caráter
provisório.

o Douror JEDERSON SUZIN, Juiz de Direito da
Comarca de Chopinzinho, Estado do Parana. na fonna da LeL etc .
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EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU;
EVANDROFOROiESSAlTOCO~
PRAZO; QUINZE DIAS
AUTOS; ~99

COMARCA DE CERRO AZUL

o Doutor Fernando Andriolli Pereira, MM. Juiz de
'to da Comarca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei, etc ... FAZ SABER a todos
toso presente edital virem ou dele conhecimento tiverem. Quepor meio deste INTIM A

do Elias. Pacagn.an.

'7. de ireito
JUízo DE DlREIroDA SEGUNDA VARACRlMlNAlrCASCAVEL- PARANÁ

Juizo DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE CASTRO
Estado do Paraná

,EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS REQUERENTES.
EIREIRAZARAMELLA LTDA .• sucessora de ZARAMELLA S/A INDUSTRlA E

MERCIO; MADEIREIRA ASSIS LIDA e MADEIREIRA TOZO LTDA.-

COMARCA DE CASTRO

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem. com o prazo de
quinze (lS) dias dele conhecimento tiverem. que 010 tendo sido posslvel citar pessoalmente o

acusado EVANDRO FORCHESSATIO COlLARES, brasileiro, solteiro, do comércio, filho de
Sadi Forchesatto Colares e Odila da Rosa Colares, residente na Rua Univercitário, 262, bairro
Faculdade,nesta Comarca. atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente cita-o e chama-
o a comparecer perante este Juizo, ediflcio do Fónun local, no dia 20 DE JANEIRO 2000, ÀS
09;00 IDRAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais temos do processo a que
respondecomo incurso nas sançOes do artigo 309 da Lei 9503/97.

Dado e passado nesta cidade e comarca~CB8cavel. Estado do Paraná, aos
OITO (8) dias do mês de NOVEMBRO de 1999. (MarilUl Menezes Martins),

escrivadesignada 1.•.

o Doutor Rosaldo Elias Pacagnan, Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na fonna da Lei, elc."

ald. EII

= EDITAL DE CITACÃO - PRAZO - VINTE (20) DIAS = do requerido BAUKE
DYKSTRADE GEUS.

A Doutora FABIANA PASSOS DE MELO, Juiza Substituta da Vara Civel da
Comarcade Castro, Estado do Paraná, etc... .

FA2 SABER a todos quantos o presente edital virem _ou dele conhecimento
tHtrern que por este Juizo e Cartório do cível tramitam os autos de AÇAO DE DEPÓSITO, sob
rf 233IÍla, em que é requerente BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A e requerido BAUKE
DYKSTRA DE GEUS, sendo que mediante o presente edital CITA o requerido BAUKE

DE GE brasileiro, casado, agropecuarista, inscrito no CPFIMF sob nO
242.612.629-91, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de cinco (05)

, entregue o bem alienado fiduciariamente, ao credor (-1 (uma) plantadeira. Super Tatu JI,
PST-2 818, plantio direto, marca TATU. série; 0792 n' 3202. ano de fabncação; 1993 "

em Juízo ou consigne-Ihe o equivalente em dinheiro, ou, ainda, conteste ação, sob
pena de revelia. Consoante disposto no Art.. 285, segunda parte do CPC: -Não sendo

da a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como .verda~~iros os fatos a~culados .pe!O
.• Ciente ainda de que, foi requerido pelo credor a pnsão Civil do réu, também depositáno

,pelo prazo de um (01) ano, caso não seja cumprido o mandado (art. 904, 9 único, do CPC).
DA DiVIDA: Contrato de Abertura de Crédito Fixo em Garantia Real nO94/082-5/03786-

08, fVnado em 27.01.94. E, para que chegue ao conhecime o dos interessados, e
te ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre I, a ser publicado

farma da lei e afIXado cópia no átrio do Fórum, no lugar de co e. A E PASSADO
cidade e 'Comarca de castro, Estado ~ná, aos vinte e 29} dias do mês de

(10) do ano de mil novecentos e e e ,"ave (1999). E . (Cleuza M,ar1ene
. Guiloski), Empregada Juramentad ,Ql,le o 'digitei, subscrevO e a sln por determl~ação

11M.Juiz Substituto.

CURITIBA,3'. FEIRA,23/11/1999 DIÁRIODAJUSTiÇA
fim de ser interrogado e acompanhar a todos. 08 demais temos- do processo a que responde como
incurso nas sanç6es do artigo 10 "caput" da Lei 9437/97.

Dado e passado Desta cidade e comarca ~ Cascavel. Estado do Paraná,. aos
OITO (8) di•• do mês de NOVEMBRO de 1999. Eu (Marilza MeneZ2s Martins).

escriva designada.



JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PAIWIA

CARTORIO DO CIVEL E ANEXOS

1311f,

CUR IT IB A , 3
a
• FE IR A , 2 3 /1 1 /1 9 9 9

132 ROSLAINE TF.REZlN llA PASTORIO PROFESSORA SÃO JOÃO

133 SANDRO LUIZ BOSCm COMERCIANTE CHOPINZlNHO

134 SEJANE PAGNO PROFESSORA CHOPINZlNHO

135 SERGIO L. GAMBEIT A COMERCIANTE CHOPINZlNHO

136 SERGIO ARALDI COMEROANTE CHOPINZINHO

137 SIDNEI LUIZ DERLAN TEC. CONT ÁBlL CHOPlNZINHO

138 SONIA MARIA SCHEFFER PROFESSORA CHOPINZlNHO

139 SONIA T. KOHL ACORSI PROFESSORA CHOPINZlNHO

140 STANLEIDALMUT ENG. AGRONOMO CHOPINZlNHO

141 TEREZlNHA RIED! ROSSI PROFESSORA CHOPINZlNHO

142 VALDIRRIED! AGRICULTOR CHOPINZlNHO

143 vALÉRIA KRAEMER PROFESSORA CHOPlNZlNHO

144 V ALÉRIO M ILESI DAIMUTT COBRADOR CHOPINZlNHO

145 V ALM IR CLAUDIO RONCAGLIO COMERCIANTE CHOPINZlNHO

146 VALM IR GlASSON CORRETOR CHOPINZlNHO

147 VANDERLEI JOSÉ CENCI COMEROANTE CHOPINZlNHO

148 VERÔNICAFÁVERO SECRETÁRIA CHOPINZlNHO

149 W ALDOMIRO CENCI COMERCIANTE CHOPINZlNHO

150 W ILSON BARP COMERCIANTE CHOPINZINHO

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados mandei
expedir a presente edital que será mudo no local público de costume e publicado nas
em issoras locais.

Dado e passado nesta C idade e Comarca de Chopinzinho, Estado do

Paraná, aos alto dias de novembro do ano de m il novecentos e noventa e nove.

Eu. ( '" i( : (~ (T ama Maria Adams de Castro Amorim ) Escrivã Designada o digjtei

Juizo DE DIREITO [JA COMARCA DE CHOI'INZlNHO-PR.

• EDITAL DE PRACA, LEILÃO e INTIMAÇAO-

O DOUrOlt jEDERSON SUZIN . JUIZ VE

DlRnrO DA COMARCA DE CliOPlNZIl.mo.
ESTAVO DO P""ANA. Ele

rAZ SABER,. iI todos qaóU lto o ~e tdJtA l vtn-m

oa ~e conlledmentottvuem 'lu Kd kY .do 011arrcm .tlt\kJ em p,-hndro (IIJ e
•• gando (a) ~a 00 bms d. proprlt!dade do (.) _.- lO ) V !1 .M ,R
GESSI • ME, na _I •••• to......,
LEILÁQ; D I.llV \7,'l9, M 10:00~, por~o na<>Inferi •• M) Ib .v.Jlaç"";
LOCAL: tidlffdo elo P6ram

PROCESSO; Autos n. 'D j95 4e EXBCtJ11VO FISCAL, "m qa~ ~ ~Ofm_ ~

INS'JTIUTo NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS ~ ~'UÇ.taQ .>e VILMA. r
GIlSSI - M Il .

Im . Unwpl~ckI~ mu'ta Invld., tr& fau~",.( ;0 0 '1 tfto .II 'K l'to ra dttrlC08, h
7.5 HP, ENR::óIWelg, em bom escAdo de CO 'n8nY~Io"'.

611r.'U& Doe •• doe Nd. ('~ '1ae o ba r. atq. onc"M cIo.

RI!C1JRSC); NJo h~ re<1Ino pendent •.

DEPósITO ; Em mao. do el«1ltado A ldotr GeM I •

AYAlIACÁQ; RS4.000.oo (quatro m ll rem )

VALOR DA D 1yJP A : RSl2..07a,'" (dou mJl, ecknt .• ~ oIk. real!' e lk tem .. ~ oltt
cel'lbrYos)

OBSER V ACÃO: "e-o n.1o h.JiI ~dleme fo~1'I8e "" ~ .•ta .P .l"JlU ld., <1 ir "

)udklaJ de P""".m1eftlo dD ~ """"oradD nu , deod. lo p 1r.on8( .rido p.tn ,

prhndro di •• tU 811bsoquenle oiICfucJe antmonnente ~. 'B 'N '<k'. nn m iN .h)
horarlo.

~~ FIca desde togo hlthrwdo o ( I!J ) devedor ~e'} V rL f\.1 o\R GES~, .

ME. se PJT ventara nao for (em ) encontndo (H) VOU'"'• sa •• JndtnílÇac ~.

~

h zlDh:L2 ~ nov.",õ.o <I. 199' • C=f", .n . '

Portaria h . 07/S4. ElI, • ~ t\, lk SaJud...,. clt U fo I"t
Esaivl o tnoU1dcJ dlsitar r "btM ;;rnl.- ~

----~ ~ ::::_ .- . - :S ::Z -- '-+ < = :,
, 14:-'~ ~A L \ AO O RD EL1M A _ ,)

111> 12£ v ~ fo ,~ _

I C__O M _A _R _C _A _D _E _C _O _L_O _R _A _D _O I

O IA R IO D A JU S T iÇ A

FUNC. PÚBUCA CHOPINZINHO

ENGENHEIRO SÃO JOÃO

TEC. CONTABIL SAUD. IGUAÇU

PROFESSORA CHOPINZINHO

PROFESSORA CHOPlNZINHO

BANCÁRIO CHOPINZlNHO

FUNC. PÚBLICO CHOPlNZINHO

FUNCIONÁRIO SÃO JOÃO

BANCÁRIO SÃO JOÃO

PROFESSORA CHOPINZINHO

PROFESSORA CHbplNZlNHO

PROFESSORA CHOPINZlNHO

PROFESSOR CHOPINZINHO

AGRICULTOR CHOPINZINHO

COMERCL~ CHOPINZlNHO

COMERCIANTE CHOPINZlNHO

AUX. ESCRITÓRIO CHOPINZlNHO

COlvlERCIANTE SÃO JOÃO

FUNCIONÁRIO CHOPINZINHO

BANCÁRIO CHOPINZINHO

BANCÁRIO CHOPINZlNHO

BANCÁRIO CHOPINZINHO

PROFESSORA CHOPlNZlNHO

FUNC. PÚBLICO SÃO JOÃO

VENDEDORA CHOPINZlNHO

COMERCIANTE CHOPINZINHO

PROFESSORA CHOPINZlN lIO

PROFESSORA CHOPINZINHO

PROFESSORA CHOPINZlNHO

TÉC.CONT ÁBIL CHOPlNZlNHO

PROFESSORA CHOPINZlNHO

COMERCIANTE SULINA

AGRICULTOR CHOPlNZlNHO

PROFESSORA CHOPINZlN lIO

COMERCI.~ CHOPlNZINHO

COMERCIANTE CHOPINZlNHO

AGRONOMO CHOPINZlNHO

COMERCIANTE CHOPlNZlNHO

COMERCIANTE CHOPlNZINHO

CONTADOR CHOPINZlNHO

FUNC[ON ÁRIA CHOPINZlNHO

ESTAGI.ÁRl.\ CHOPlNZlNHO

PROFESSORA SÃO JOÃO

COMERCIANTE CHOPINZThlHO

CONTADOR CHOPINZlNHO

PROFESSORA CHOPlNZlNHO

COMEROANTE CHOPINZlNHO

PROFESSORA CHOPINZlNHO

AUX. ESCRITORIO CHOPlNZlNHO

.~UX. ESCRITÓRIO CHOPlNZlNHO

COMERCIANTE SÃO JOÃO

TEC.CONT ABIL CHOPINZlNHO

FUNCIONÁRIO CHOPlNZlNHO

ENG. ELETRICO CHOPINZlNHO

PROFESSORA CHOPINZI},'HO

PROFESSORA CHOPlNZlNHO

VENDEDoRA CHOPINZlN llO

PROFESSORA CHOPINZlNHO

DO LAR CHOPINZlNHO

OPERÁRIA CHOPlNZlNHC

PROFESSOR.~ CHOPlNZlNHO

PROFESSORA CHOPlNZINHO

COMERCIANTE CHOPINZlNHO

COlvlERCIANTE CHOPINZINHO

DO LAR CHOPINZlNHO

FUNC. PúBLICA CHOPINZINHO

PROFESSORA CHOPINZlNIJO

SECRETÁRIA SAUD.IGUAÇU

PROFESSORA CHOPlNZlNHO

VENDEDORA CHOPINZlNHC

SECRETÁRIA CHOPlNZlNHO

PROFESSORA CHOPINZlNHO

FUNC. PúBLICA CHOPlNZlN lIO

PROFESSORA CHOPlNZlNHO
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045 DIANA DARONCH

046 DlLONEY JUAREZ SMANlOTIO

047 DU.VA RITrER

048 DINAMAR EROBnJ..\RTE FORLIN

049 DIRCE ADALCIL. BALBINOT

050 EDSON DOERTZBACHER

051 EDSON MORAES RIBEIRO

052 EDSON RALOI

053 ELEUIÉRIO BENIN

054 EUZ!A NOELITA D. PANCOTTE

055 ENI V AZ DE LIMA FACCHIM

056 ERENaDA I. SUOVÉRIO

057 ERIVELTO JOSÉ DE ALMEIDA

058 EU=ES FORLIN

059 EURlDES JOSÉ ZUCONELLI

060 EV ANDRO LUIZ A . BELLO

061 EVERALOO LUIZ OLDONI

062 FABIO ROBERTO SAMPAIO

063 GEOV ANE GAMBIN

064 GERIU M IGUEL SANGALETTI

065 Gu.MAR FRANCISCO CERVO

066 GLADIM IR LUIZ SPADAR/

067 GRAClMA NUNES DA SUOV A

068 GRACIOLINO A. MARIN

069 GRAZlELA BORDIN BALEN

070 u.DA MARIA DEDONA

071 INEZ l\,lENEGUZZI

072 [VANETE DA SU.VA

073 [V ANETE M . SIM lONATTO

074 [VANI Mu.ESI VALERIO

075 1\' AN lLDE SII..' 'ÉRIO

076 JAIME ROBERTO APACHE

017 JAIRO PROVENCI COLUSSI

078 JANES DE FÁ TlMA DA SII..V A

079 JANETE SII..VA

080 JOCEDRAZ BASÍLIO

081 JORGE LUIZ CANTERLE

082 JOSÉ CARLOS PEREIRA

083 JOSÉ CLAUDIO ROMDALDI

084 JÚ lJO SAHUL DE LlliIA

085 JUREMA TEREZINHA SlM IONI

D86 KELL Y CRJSTINA SOMENSI

087 LEONDlNA FREY

088 LORECI SALETE PESS BONISSONI

D89 LORY DEONISIO DENARDI

D90 . LOURDES AMDROSINI PATEL

091 LUCÉLIA V. SCHNEIDER RALOI

092 LUClANA CECA TIO

093 LUCIANA DARONCH

094 LUCV\NE RIBEIRO DA CRUZ

095 LUIZ A . LUSTOZA FONSECA

096 LUIZ ROBERTO LAZAROTIO

097 I\1ARCIO ALCEMAR F ACCHIM

098 MARCOS DE GASPERlN

099 MARiA IlERNADETE W lLMES

100 MARIA ANGELA SCOLARO

101 MARIAGAMBETA

102 MAR/À TEREZlNHA CARBONI

103 MARiCLER REGINA NER VIS

104 MARlLESMARTADALPONTE

105 MARlLZ.~ PADOVANI PEREIRA

106 MARThiEZ LUIZA C. MEGIOLARO

107 MARiO DETOGNI DA SII..V A

108 MARISTELA APARECIDA FERIU

109 MARIEI BEATRJZ Q. COGO

1I0 MARLENE COMIN

III MARLI T. MENEGAT BOSCHI
112 NACLE GALLINA

1I3 NADIA SANZOVO

114 NADIRFAGUNDES DALASTRA

1I5 NADIR T. SPEROTO DALMUTT

1I6 N .~ SANZOVO PlVA ITO

1I7 NARA REGINA SANGALLI

1I8 NaDE F AVERO

119 N lV ALDO KANOFRE DE LIlvlA

120 NOEM IA LUCIA FOLMANN

121 ONEIDE CECAITO DOS SANTOS

122 ONEIDE MARiA CENI SCOLARO

123 OSMAR FERRARINI

124 PAULO CESAR BERTELLA

125 PAULOVALTERKOHL

126 PEDRO GASPARETIO

127 REOVALDOCENI

128 ROSANA FÁTIMA DERTELLA

129 ROSANE FATIMA KUFNER

130 ROSANGELA FERRARl

131 ROSEMARi DE TOGNI

ELETRECIST A CHOPINZlNHO

PROFESSORA SÃO JOÃO

PROFESSORA CHOPINZlNHO

DO LAR CHOPlNZlNHO

TÉC.AGRÍCOLA CHOPINZlNHO

CONTADOR CHOPlNZlNHO

TÉc. AGRÍCOLA CHOPlNZlNHO

PROFESSOR SÃO JOÃO

AGRICULTOR CHOPINZlNHO

FUNC. PUBLICA CHOPlNZINHO

AUX. ESCRITÓRIO CHOPINZINHO

SECRET ÁRl.\ CHOPINZlNHO

PROFESSORA CHOPINZlNHO

EDITAL DE INTIHACAO, com prazo de (30) dias

dota) autorIa) JOAO SILVA MARQUES

EDITAL DE INTrnACAQ,do(a) autorIa) JOAO SILVA

MARQUES, atualmente em lugar ignorado, para em 48 horas dar anda-

mento dos autos sob "º 000034/76 de EXBCUCAO DE TITULaS EXTRAJUD.

em que é requerente{s) JOAO SILVA MARQUES e requerido AKTOftIO DE

CASTRO, sob pena de extinção do processo. COLORADO, 12 de novembro

de 1.999.Bu ~ 9 ( Aya S~to), escriva, digitei, subs-
crevi, e assi por ordem do MM. JUIZ.-

120~
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Réu. EDSON RUYS NARDI
Prazo de 15 dias

AUlOS PC n° 12/98

DIÁRIO DA JUSTiÇA

I
CURITIBA, 3". FEIRA, 23/11/1999

COMARCA DE PARANAGUÁ

o DR B1ANOR BOTTEGA. MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL E ANEXOS. DA COMAR:C~ DE PALOTlNA.PR., etc.

2 I Vara Cível da Comarca de Paranaguá

Avenida Gabriel de Lara, 771 - CEP 83203-250

. F~Z SABER. a todos quantos o presente edital virem. com o prazo
de qUInze (15) dias, ou dele, conhecimento tiverem. que não tendo sido possível citar

pessoalmente a EDSON RUYS NARDJ. brasileiro. soltriro, nascido a05 27/10/63,

portador d~ ~G: 32~72-8. f' CPF: 525.021.049-04, natural de Renascença-PR,

~'ho ~f' Mano Nardl e de Ivani Ribas Nardi, • atualmente encontram-se em
u~ar I~norado. pelo presente cita-OCa)e chama-oCa) a comparecer(em) perante este

JUIZO, Sito o Ed,. do fórum local. no dia 21 de dezembro de 1999, às 13:30 horas, a

fi~ de scr<,em) tnterr?gado(a) e se ver processado nos autos de processo criminal
al,;lma fere do. orno Incurso (a) nas penas do an. 171, * 2°, inciso VI do CPB. Dado

c passado ncs cidade e comarca de Palotina-Pr, aos I) de novembro de 1999
Eu Escrivã designada, digitei e subscrevi.

J

EDITAL DE n, ~<:Ao

Ré" MARClO ARl.EI PIMIERI FARIA
Prtlln d••.15 dia~

\U ltl~ PC n" 38'99

Escrivã: Isabel Stein Miguel

EDITAL DE INTERDIÇÃO
PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de JOEL MIRANDA CARDOSO., residente
e domiciliado nesta cidade, por ser o mesmo portador de deficiência mental C,lO. n.o 73
(retardo mental profundo), conforme constatado através de Perlcia médica finnada pelo
Dr. ABDUL R M KADRI- CRM 9738, que o limitam irremediavelmente para os atos
da vida civil, sendo-Ihe nomeado curador PAULO CARDOSO, brasileiro, casado,
motorista desempregado, residente e domiciliado na Rua Nelson Pereira Neves, n.o 357,
Conjunto Habitacional Nilson Neves, nesta ci nfonne consta nos autos de
INTER.DIÇÃO sob n" 000360/98. Patan 14 d Maio de 1999.
Eu,,L,. ' " (NAD A ARDI BORGES),
Funcionária Juramentada, o subscrevi.

1262

EDITAL DE PRAÇA

'il1(,()••

Pelo presente se fa.z saber a todO$, que ser' levado a atTC:rnataçAoem primeira e !>egunda
Pf'8Ç8$. o imóvel de pn>priedade do devedor GENITO MASSCX:HTN e CLAIR SALETE
MENDES MASSOCHIN. na seguinte f"orma:

PRIMEIRA PRACA: dia 06112/1999 lls 14:00 horll$. por pceço nAo inf"erior ao da
avalia.çao.

SEGUNDA PRACA; di. 20/12/19994s 14;00 horas. para a venda a Quem mais der, mo
sendo aceito preço vil.

:L.QCAJ..: no endereço supra mencionado.
PRQÇESSO: EXECUCAO TIn.JLO EXTRAJUDICiAL. n.o 493198. movida por
FERTIl\.U"ORT SIA contra o devedor GENITO MASSOCHIN e CLA IR SALETE
1l.fENDES MASSOCHJN.
BEM: -I - lote de terTenOde-'gnado "FIGURA, A-. oriunda do retnembl'Znento do. lotes n .•• O] (tr&) e
04 (qucn;o). da quad •.•.Ol(um). da pl.nta de subdivi.ao de'Vid••••••me aprovada pel. Prefeitun. Municipal
de Paranaauâ. sob n." :59. em 29 de noven\bro <H 19"1.00'" as sqp.>imes carw:::l:enaÍC&ll•• confton1l<ÇOea.
de quem da rua olluo n imóv •••1; frenle 20.00 (.•••nle) •••etro. __ a • rua o.o:.cml>arH&dorEnn.o.li1'OOde Ld.o.

.ilWodo d lado pu distante 25.00 (vim •••e cinco) metro. da esquina com • rua Viaconde de Naear; l.lera!
dUeita 3:5.00 (mnta •• c;oco) •.•••••.••••conftordando com o lote n .• O,.. de ~ M.aaa&c. IaleraJ eequerda
3:5,00 (trinta e QnGO)..-ro .., oonffom.an4o oom o 1o~ n.• 0'2 (<Soi.), da Fede<••••••••<kKT~abalh.4or_ no
Comercio do ~ do P••.•••••, e 10le n," 20 ("inle), de Mohamed Hamud Hiunud; ••.•~ 20,00 (vime)
metro •.. confrontando co ••• o loto n .• 1$ (quinze), de Jose Mehry. e lute n" 16 (de;z.eo;...,;a).d•• Franciaço
J.ao..f,<:'••.••••.• to e e-r A»gu •••.o GrIU\MO. peri"~ a _ U>loJ de '700,(I(}mo' (1oet~_) __

quadrado .•••davidam ••nt•• m.triculado sob n." 040.388 do CRI local; 11_ Uma edific:.açAoem ai" ••••••.;••
própri. pu. ~esideocia. cobert. com lei...... com mêdio p.d..... de acaba>nento, medindo
"p"'OOlimlUiament•• 139.7:5 ••••de c.onlOU'U~~111- Uma I!>Cllcul.em alvenaria. cobena com '",lha.s,.pl1lOem
çert.mic:.a,.com •••édio p.drao de acab •••••ento e IV - Uma edícul. em aI•••e••••.••• coberta oom Idhas,. pe.o
om 0IIlI"Am;c:a."com mCdio padra •.•de acat.monto. çom ••.••••de 63,50 m' de conaruçAo."
DEPOSITO; Em mAos do depositário público.

AYAI lAÇA0; Os 'móveis acima descriEOS perfazem wn tOEaI de UJ J$.2oo.oo,
corrc:spondent.e ••.98.293.52 TR's, em 22102/1999.

VALOR nA DIVIDA: R$ 409.035,48. o qual será corrigido com a aplicaçAo de todos
0$ consectários legais e contratuais, até 11dllta da. rea]iz:açJlo da POlÇa.
~: Hipoteca objeto da. execuçAojunto à FERTIMPORT S/A
INTIMAÇÃQ: Ficam desde logo intimado o devedor GENlTO MASSOCHIN e CLAIR
SALETE MENDES MASSOCHIN, na pe~ de seu representante legal se. porventura
nAo fOl' encontnldo poara a intimaçllo pessoal .

QI!.S.: Se nAo houver expediente £orense na data designada. o Praça. realizar-se-á no
primeiro dia útil sub~uente. no mesmo nlrio. ~
Pa.ranaguA, 8 de Novembro E ia Cristina. Moscatdi
Borge3).FUJlÇion.áriaJUTam

1 C_O_M_A_R_C_A_D_E_P_1\_R_A_N_A_V_A_Í 1

o lJR BL~NOR BOTTEGA. MM JUIZ DE DIREITO DA VARA
rR i\lI"\ \! L ..\"\L'\OS. 0 ..\ COMr\RCr\ DE PALOTI:\:\-PR .. de.

O DR. BIANOR BOTTEGA. MM JUIZ DE DIREITO DA VARA
CRIMII\Al. E ANEXOS, DA COMARCA DE PAl.OTlNA-PR, etc.

Réus AMELlO DE OLIVEIRA
Prazo de I 5 dias
Autos PC n° 44/99

F.\J". S.-\RFR (l rodos quanlOS (1 presente edital virem. com o pra70
de quillzt, / I "i, dia~. (lU delc. conhecimento tiverem, que não tendo sido possin:1 citar

pessoalmente a \lARCIO ARtEI PINHEIRO FARIA. ,,'ul~o "'0('0'" brasileiro.
solleiro, nascido aos 06109/77, filho d(' Ci('ero Pinheiro Faria (' Cirlt'i Maia

i{ehon:llo Faria .. alualmellt(' ('nronlnH;(' ('In lugar ignorado. pelo presente citá.

o/alt' chamil-otal a comparecer/em) peralllt' este JUi7Cl. Silo o Ed, do fórum local. no

dia 21 dt' de7ernbro d(' 1999. lis 13:40 hOI'8S\ a fim de senem) interrogado(a) c se

Vef proce .••sado nos auto~ de processo criminal acima relerido, como incurso (a) nas

penas do a~ ~U e ano 224. 'a. ele art, 71 'caput', todos do CPB, ficando advertido

de que - !'AO (OMPARECENDO OU N.AO CO:-JSTlTUINDO ADVOGADO QUE
O RE/'RESEI\Tl NO PROCESSO, SERA DECLARADA A SUSPENSÃO DO

CURSO DO PRAZO P~ES(,RIClONAL E~>O RÁ SER SUSPEl"SO O CURSO
DO 11~OCES"O Dado e pa.<,sadoIl,:stó'lC.idare-e omarca d~ PalOlina-Pr, aos 10 dias
do mes de Il(lvemnro de l<)\)q Eu._.f. Escrivã designada, digitei e
subscre\ j I
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EDITAI. DE CITAÇÃO

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem. com o prazo
de quinze (15) dias, <?udele, conhecimento tiverem, que não tendo sido possivel citar

pessoalmente a AMELlO DE OLlVErRA, vulgo "Melinho"', brasileiro, solteiro,

filho de Josias Altino de Oliveira e de Maria de Lourdes da Siln, atualmente

en('ontram-se em lugar ignorado, pelo presente cita-oCa) e chama-o(a) a

comparecer(em) perante este Juizo, sito o Ed. do fórum local, no dia 21 de dezembro

de 1999, às 14:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(a) e se ver procesSado nos

autos de processo criminal lcima referido, como incurso (a) nas penas do art. 136
"e~puf' e ~3° do CPB, ficando advertido de que - NÃO COMPARECENDO OU

NAo. CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO,

SEM DECl.ARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PR.AZO PRESCRICIONAL

E~PDERÁ SE SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Dado e pa.ssado nesta
CIdade e m a de Palotma-Pr, aos 09 dias do mês de outubro de 1999.

Eu EseriVãdesi~a~~~igitei?;7. se/r~. / ~~/' _.

( !-;tlbt
)111::de DIreito

COMARCA DE PARANAVAi - PR
DIREÇÃO DO FÓRUM

Vistos e examinados estes autos de Concurso,

sob n. 397198, para Provimento de um Cargo de
Agente de Limpeza dGsta Comarca de
Paranaval, Estado do Paraná.

Através do Edilal de concurso publicado no
Diário da Justiça de 04 de junho de 1998, pg. 333, foram abertas as
inscrições a') presente Concurso. O Edital fixou o prazo de 30 (trinta) dias
para as inscriçOes e revestiu-se das demais formalidades legalmente
exigidas.

Vencido o prazo do edital, foram registradas
inscriçOes de 202 (duzentos e dois) candidatos, conforme lista de fls.



EDITAL HQ 252/99 DE CITA~O DOS EXECUTADOS: JOS£ nARIO LOPES e
ffARCOS AHTOHIO RODRIGUES GOffES. con O PRAZO DE TRIHTA DIAS#

DIÁRIO DA JUSTIÇA

-"'1 '''~ '-',

. 12 7 9 ,_ ==-----::::::~tlJo::: ~ > ,

\--' enalo Augu,t Plau Guimarães )

E5 ivão .
(AJltno por detl'nnh-.çio do M JIlh por COI'fa da portana n"O l,0J9\

pág.311

o P." aos 28 dias do mnde outubro de milnovecentos e noventa e nove.

- Janecléia Martins Xavier

DE DIREITO DA 1~ VARA CIVEL
COMARCA DE PARANAVAI

ESTADO DO PARANA

v

JUIZO

Com a indicaçllo do DI. Pedro Ivo And, ade.

Promotor d'l Justiça e do DI. Bruno Moreira Alves, Advogado, para

compor a b;::nca exam inadora, o processo foi declarado saneado e aptas

os candidatc,s nom inados no edital de f1s, 28, para realizarem as provas,

desde entllo assinaladas para o dia 27 de fevereiro de 1999, às 8:30 horas.

Aflxou-se no átrio do Fórum, pelo legal decêndio,

edital para il1pugnaçllo dos candidatos inscritos, também publicado no DJ,

edição de 1('.11.98, pg. 708. Oflciou-se à Ordem dos Advogados do Brasil,

subsecão lo',al e à Procuradoria Geral da Justiça, solicitando indicaçllo de

respeétivo n',e~bro para compor a banca.

A inscriçllo de Maria de Fátima leite da Silva foi

Iim inarment" indeferidas alravés despacho de fls. 25.

CURITIBA, 3". FEIRA, 23/11/1999

15/19,

Publicada a intimaçllo dos inscritos (edilal de fls.

34), compareceram na data fixada os candidatos que assinaram a lista de

presença d" fls. 38/52, quando foram realizadas as provas conforme

consta da ata de fls. 36/37.

Feita a correçllo das provas teórica e prática,

foram atribui das as respectivas médias. conforme quadro de fls. 57,

publicado no DJ de 29.03,99, à pg, 497, intimando-se, pelo mesmo

instrumento, " candidato FRANCISCO EDVAM LEANDRO, aprovado em

primeiro luga', com média 9,00 (noventa) a apresentar a documentação

exigida, o qUt:! foi feito em tempo oportuno, conforme se verifica dos autos

n. 564/98, em apenso (fls. 8/22), bem como, a seu respeito, foram colhidas

as informaçCo3s, na forma da lei, sem que se tivesse noticia de nada em

seu desabono (fls. 23/24).

tsto posto, preenchidos os requisitos legais,

HOMOLOGO o resultado do concurso, "ad referendum" do Egrégio

Conselho da Magistratura e declaro o candidato FRANCISCO EOVAM

LEANDRO, dassificado em primeiro lugar, apto a assum ir o cargo de

Agente de Limpeza da Comarca de Para naval. 1 J O 3

Publique-se c ir:timc--~e.

Paranaval, 12 de abril

~b ,
~BIANASllVEíRA RAM

Juiz Diretor do Fórum

' - ' _ _' J : - l, __~

.JU ÍZO DE DIREITO DA l' VARA CÍVEL

COl\Lo\RC\ DE PARANAVAÍ

ESTADO 00 PARAN,\

DITALN ' 267/99 DE INTERDIÇÃO DE FRANCISCA PEREIRA DA SILVA.

.!u,liÇ llG ratuita

Doutor Fabrido PrioUo Mussi. MM . Juiz de D ireito da
1-Vara Civd da Comarca de Paranavai, Estado do Pa-
raná, na forma da ~. etc.

Dala da ,enlenÇll: 2 3 1 0 9 / 9 9 .

Sentença de Interdição: (...) Ante o exposto. decreto a interdição de Francisca

Pereira da Silva, nomeandn.1he curudora o seu irmâo: Osvaldo Pereira da Silva. Regislre-se

"'cm -se. Expeçam-seeditais. Sem noticia de bens t'III nome da interditanda. dispenso a hipoteca
Paranavai.23 de setembro de 1999. (a) Fabricio PrioUo Mussi, Juiz de D ireito.

Causa da Interdição: Consoante o laudo, a interditanda ê portadora de oligofre-
decarãter pennanente e lrre'\lers1vel e esta incapaz para os atos da vida cÍ\.iL

Umites de Curatela: Tolal.

Curadora: Osvaldo. Pereira da SUva.

Proce!.!o: Autos nO 359/97 de Interdiçilo.

E . para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorilncia.
OI Il~ir o p.resente edital, com o prazo de vinte dias que será afIXado por cllpia

elostvJJee~~do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca

o DOUTOR FABRICIO PRIOTTO nUSSI, MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Civel da Comarca de
Paranavai, Estado do ParanA, na forma da
Lei, etc.

F A Z S A B E R - a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Jui-
zo e CartÓrio da 1ª Vara Civel se processam os autos nQ 65/92 de
EXECUTIVO FISCAL, em que s~o partes: FAZENDA POBLICA DO ESTADO DO
PARANA - exequente e GR~O MOlDO - COMERCIO DE CEREAIS LTDA E OU-
TROS-executados. Ficam pelo presente edital CITADOS os executados
JOSE MARIO LOPES e MARCOS ANTONIO RODRIGUES GOMES, para no prazo
de cinco (05) dias'efetuar o p~gamento da importânCia de CR$

548.658,65 (P.04/08/92), r~ferente as certidbes de Olvida Ativa
nQ 1870234-4, no valor de CRS 424.191,36; Divida Ativa nQ
1870235-2, no valor de CRS 91.079,57 e Divida Ativa nQ 1870236-0,
no valor de CRs 33.387,72, ou no mesmo prazo nomear bens a penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir a execu~~o proposta. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorancia, mandou o MM. Juiz ex-
pedir o presente edital, com o prazo de trinta dias que serA afi-
xado ar CÓpia no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavai, Estado do Pa-
ran, os 25 dias do s e o il novecentos e noventa e

£

nouv -_o-c=::-----.- ~
- Renato Augusto Platz

Gui.~r~ps, escri ~o

\ 1260

t-")~. ~/
RENATO AUGU ~ES

criv:lo

{ A H j ~ o D o r drtH luH~O d o J U I Z , p o r f o r " d ~ o o r t . , u nf' OJl99j

JUIZO DE DIREITO DA 1~ VARA CIVEL
COMARCA DE PARANAVAI

ESTADO DO PARANA

EDITAL HQ 248/99 DE CITAÇ~O DA EXECUTADA: FABRIOSSO INDUSTRIA E
COffERCIO DE FARINHA DE OSSO LTDA, na pessoa de spus representantes

lpgais DIRCE HAHCIHI GOUVEIA e HARILZA GOUVEIA DA COSTA, COH O
PRAZO DE TRIHTA DIAS,

O DOUTOR FABRICIO PRIDTTO nUSSI, MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Civel da Comarca de
Paranavai, Estado do Paran~, na forma da
Lei, etc.

F A Z S A B E R - a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Jui-
zo e CartOrio da 1ª Vara Cive1 se processam os autos nQ 59/99 de
EXECUTIVO FISCAL, em que s~o partes: FAZENDA POBLICA 00 ESTADO DO
PARANA - exequente e FABRIOSSO - INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA
DE OSSO LTDA, DIRCE MANCINI GOUVEIA e MARILZA GOUVEIA DA COSTA-e-
xecutadas. Ficam pelo presente edital CITADA a executada FABRIOSSO
- INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA DE OSSO LTDA, na pessoa de suas
representantes legis DIRCE MANCINI GOUVEIA e MARILZA GOUVEIA DA
COSTA, para no prazo de cinco (05) dias efetuar o pagamento da im-
portância de RI 7.026,45 (e. 18/05/99), referente as certidOes de
Divida Ativa nQ 02161155-7, no valor de RS 1.186,28; Divida Ativa
nQ 02168450-3, no valor de R$ 1.442,93; Divida Ativa nQ
0217~671-1, no valor de R$ 1.839,36; Divida Ativa nQ 02183279-0,
no valor de Rs 1.819,23; Divida Ativa nQ 02261787-7, no valor de
Rs 407,33 e Divida Ativa nQ 02269805-2, no valor de RS 331,32, ou
no mesmo prazo nomear bens a penhora, sob pena de sere~ penhorados
tantos bens quantos bastem para garantir a execuç~o proposta. E,
para Que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o
pra~ de trinta dias que ser~ afixado por c6pia no lugar de costu-



Fórum

gistre-se. Cumpra-se.

-,esta Cidade e Comarca de

d novembro de mil r.ove-
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JUIZOd. Di•.•ito da 2. S.rventia CIV.' da Comarca d. 'ato Branco _ PR

PAULO CESAR CARUSO - Titular

Daiano Jo •• Meira e Aleta Tereza Dreve•. _ Auxiliar •• Juramentedos

Tr.veu.. Gol ••• n,. 55 - CI!P: 85505.910 - Fones: (OXXI 1461 225-4501 e 225-4718

Vilma Fernandes Bazilio - média 6.70

Maria Regina C.5. Augusto - média 6.~O

João Ferreira dos Santos Filho - méd1a 6.50

Maria Lucia de Araujo - média 6.50

Aparecida Ortiz da Silva - média 6.40

Elza Maria JoaQuim - média 6.40

Marly Aparecida da Silva - média 6.40

Neide Augusto Medrado Pereira - média 6.40

-- Nilsa Rod,-iguB'D d o 'i* Santos - média 6.~O

Rosidete Pereira da Conceiçao - méd~a 6.40

Sônia Maria Oliveira - média 6.40

Claudinéia Terezinha Pacheco - média ?30

Di leu:za Ferreiara Sampaio Souza - média 6.3(.
Doraci de Fatima Meira Morais - média 6.30

Luzia Ricardi de Farias - média 6.30.

Maria de L. Possdvati da Silva - méd1a 6.30

Maria Leni Rodrigues da Silva - méda 6.30

Sôni~ Ap. d~ Souza Andrdde - média 6.30

llueide Ap. Vicer~te Silva - méciia 6.20
Maria E 'a r izo3o TeixEir.a - médiõ. 6.20

Ma~li Apdrecida Pereira - média 6.20

Aparecida Alves de Lima - m~dia 6.00

Dirce Camargo Sanches méd~à 6.00

Luzia Ap. Fen.eira G oetti - média 6.00
Maria de Fatima Fer eira - média 6.00

C U R IT IB A , 3 " . F E IR A , 2 3 /1 1 /1 9 9 9

J •.liz

580 lugar
650 lugar
660 lugar

660 lugar

680 lugar

6 8 0 lL 'g < " lr

680 lugar

660 lugelr
680 lu.gar

680 lugar
680 lugar

750 lugar
750 lugar
750 lugar

750 lugar

750 lugar
750 lugar
750 lugar
820 lugar
820 lugar.

820 lugar

850 lugar
8~o lugar

850 lugar
850 lugar

Publique-se.

D e .d o e p a s s a d

Paranavai, aos tr-e:sdias do me
centos e noventa e nove.

EDITAI. DE DECRETAÇÃO DE FAI.ÊNCIA DE

COMERCIO DE MÁQUINAS A6RiCOl.AS PALAGl LTDA.

O DOUTOR IRAJÂ PIGA ITO RIBEIRO MM JUIZ DE DlRLlTO DA 2' SERVENTIA CíVEL DA
COMARCA DE PATO BRANCO ESTADO DO PARANÂ

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem. que por este

Juízo foi decretada a FALÊNCIAde COMÉRCIO DE MÁQUINASAGRíCOLASPALAGILTDA,

sociedade comercial, CNPJ/MF n. 79.849.576/0001_88, com sede na Rua Guarani, n. 865,

nesta Cidade e Comarca de Pato Branco - Pr, nos autos sob n.522/99 de Ação de

Concordata Preventiva em que Comércio de Máquinas Agrícolas Palagi Ltda move contra Este

Juízo. através da sentença que foi proferida nesta data (12.1 L 1999 às 13:20 horas), a qual

tem o seguinte teor: .Autos n. 522/99. Vistos e examinados. Comércio de Màquinas Agricolas

Palagi Ltda., estabelecida na Rua Guarani, 865, nesta Cidade de Pato Branco, Parana, requer

os beneficios da concordata preventiva, propondo-se a pagar integralmente os seus credores

quirografários no prazo de 2 anos, com preceitua o artigo 156, inciso lI, do Decreto-Lei n.

7.661/45. Afirmou que com a razão social Tartari & Giacobo Ltda. está inscrita na Junta

comercial desde 1955, e que mais tarde, em 1971, passou a girar com a atual razã~ social.

Disse, mais, que foi atingida pela C'rise fmanceira geral e setorial, especialmente, (' pela

retração do mercado, que a está ameaçando de quebra, dai a necessidade do beneficio

pleiteado, Juntou documentos (fls. 26/804) e, posteriormente, outros (fls. 811/827)

atendendo determinação para complementação, Ê o relatôrio. Decido. Segundo dispõe o

artigo 161, 1°, da Lei de Falências, .estando em termos o pedido (de concordata), o juiz
determinarâ seja processado .... ". caso contrário, em 24 horas, decretar.i a falência da

requerente. Implica em dizer que o pedido de concordata. para estar conforme a lei, deve se

ater. notadamente, ao estabelecido nos artigos 140, 156 e 158 do Decreto-Lei n. 7.661/45.

Dai a adverténcia formulada por Ruben Ramalho in Curso Teônco e Pratico de Falência e

Concordatas. Ed. Saraiva, 3" edição, 1.993, pág. 313: "Muito cuidade na preparação do

pedido de concordata preventiva deverá Ter o devedor, sob pena de ver precipitada a

catãstrofe que tanto lhe interessa evitar. A responsabilidade do advogado. na apreciação do

direito do devedor, é grande e, por isso, compete-lhe, antes da formular o pedido à justiça,

certificar-se das reais condições econõmícas de seu cliente, Deverá reunir. em mãos, todos os

documentos essencíais e instrução do pedido. inclusive a legalização dos livros obrigatórios

ao exercício da atividade mercantil ou mercantilizada, pois que lhe a lei, de forma induvidosa,

quaisquer tolerãncias do Juízo. no tocante à concessão de prazo suplementar, para

atendimento dos requisitos legais., Decerto, ao Juiz não se lhe permite nenhuma liberalidade.

Certificando-se de que o requerente não reúne os requisitos exigidos pela lei. ou a falta de

documentos que os comprovem, deverá decretar a falência ex officio, uma vez que o próprio

pedido inadequado ou legalmente desamparado sera interpretado como confissão indireta do

estado de insolvência. E no caso vertente a falta de amparo legal para o beneficio pleiteado ê

patente. Diz o artigo 158. inciso IV. da Lei de Falências, que. não obstante preencha o

('Comerciante todos os requisitos legais, se tiver titulo protestado por falta de pagamento

carece de condições para a concordata esta, por conseguinte, não lhe pode ser deferida. Ora.

neste casso não são dois ou três os protestos, mas 393 (trezentos e noventa e três), confonne

informa a própria requerente, que também disse que, na realidade. perduram;;em pagamento

apenas (? !) 137 (cento e trinta e sete). De outro lado, é certo que a tendência jurisprudencial

de não interpretar rigidamente o artigo 158. inciso IV, da Lei Falimentar, não pode alcançar

caso onde o número de protestos e bastante expressivo. a ponto de não haver duvida a cerca

da impontualidad(" e da insolvência por ela caratcnzada da requerente. O Egrêgio Tribunal de
DJM

I COMARCA DE PATO BRANCO
1..- _

Platz

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

AugustoRenato
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Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-

21 dias do m@s de outu-

fiz datilografar~

j2J,G">

A DOUTORA Fabiana Karam Baggic~ MM.
JUIZ DE DIREITO DIRETORA DO FORUM DA

COMARCA DE PARANAVlh. 'E:STADO DO PARA-

N~, NO USO DE SUAS ATRI13UIÇ6ES LEGAIS,
ETC •••

o PLAT:~UIHA::~--)
criv:lo I...
Juiz, por fom di PQrtuii ~9 011991

EDITAL DE INTIMAçAO

Francisco Edvan Leandro - média 9.00

Marcia Cristina Alv~s Biendo - média 8.90

Maria Aparecida de Araujo - média 8.90

Ulisses Queiroz Felix - média 8.90

Ana Lucia Trindade A. Santos - média 8.80

Neli Maria Bento - média 8.60

Silvania Soares dos Santos - média 8.60

Rafael Ferreira Soares - média 8.50

Sarah Tino P. florentino Silva - media 8.50

Roseli Ap. de Oliveira Sonzales - média B.4(

Edna de Souza Ruiz - média 8.30

Alice Pires de Souza Orlando - média 8.20

Maria Elena de Carvalho - média 8.10

lvanilde Peicher Mardegan - média 7.90

Maria José Carvalho da Silva - média 7.9
RosAngela Honório - média 7.90

Ros~ngela Verissimo - média 7.90

Santina Bertaggia dos Santos - média 7.90

Adriana Anastacia Hnatuf - média 7.80

Eliana Aparecida Alves - média 7.80

lIma Zanco Dadalto - média 7.80

Maria de Paiva Antunes - média 7.80

Maria Lucia Costa dos Anjos - média 7.80

Marinela de Camargo - média 7.80

Mirian Oliveira Azevedo Ramos - média 7.80

Odisséia Ap. de Carvalho Silva - média 7~80
Regina Costa dos Anjos - média 7.80

Verônica Hobold Garcia Mendes - média 7.80

Walker Sabino Marlos - Média 7.80

Sônia Janete Barbieri Viudes - média 7.80

Isabel de Fatima Amaral - média 7.50

Margareth dos Santos Lima - média 7.50

Valdinéia C.P.C. Pimentel - média 7.50

Eli2abete Maria Araujo Barbieri - média 7.40

Danizete Aparecida dos Santos - média 7.30

Gildazia M. Almeida Parpinelli - média 7.30

Laide da Silva Custódio Gomes - média 7.30

Lind.lva Geruza J. Generoso - média 7~30

Maria de Fatima C~R. Oliveira - média 7.30

Regina Alves de Lima - média 7.30

Aparecida V. Aragdo Pereira - média 7.20

Claride~ Rodrigues - média 7.20

Darcelinda Pereira de Carvalho - média 7.20

Maria Ap. Vergilio Navarro - média 7.20

Marlene Silvestre da Silva - média 7.20

Nilda da Silva Santos - média 7.20

Nilson Pereira dos Santos - média 7.20

Maria Ap. Ferreira Gonçalves - média 7.10

Maria Aparecida Barbosa - média 7.00

Alessandra Caldeira - média 6.90

Marinalva Gonçalves S. Balduino - média 6.90

Rosiane Fonseca Guedes - média 6.90

Simone Maria Silva - média 6.90

Doraci Rodrigues Silva Vieira - média 6.80

Maria Aparecida Martins - média 6.80

Salete Carmem Campezato Brito - média 6.80

Ana Claudia da Silva - média 6.70

Elaine da Silva Paulin - média 6.70

Laurice Alves FurlaR - média 6.70

- Maria de Fatima Sanches - média 6.70

Maria Madalena Tomé Pereira - média 6.70

Simonia Ap. Fernandes Lobo - média 6.70
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